
%.1Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

}IE\SAGE}I/569

Rio Grande.20 de dezembro de 2018.

Senhor Presidente:

Honra-nos cumprimentáJo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda
Casa Legislativa o incltrso Projeto de Lei n'066 que ALTERA O § l{ DO ARTIGO 22 DA
LEI MUNICIPAL N" 6.500, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007.

O Projeto de Lei que ora enviamos à apreciação dessa Egrégia Casa l.egislativa
altera o Art. 22 da Lei 6.50012007 .

A proposta apresentada tem por objetivo adequaçâo a Portaria MF 464/2018 que

dispõe sobre as noÍrnas aplicáveis às avaliações atuariais dos regimes próprios de previdência
social - RPPS da União. dos Estados. do Distrito Federal e dos Municípios e estabelece
parâmetros para a definição do plano de custeio. os métodos de ilnanciamento aplicáveis e o
equacionamento do deÍlcit atuarial.

Vale ressaltar que foi realizado estudo dos métodos de acordo com a Portaria.
apresentado pelo Sr. Francisco Humberto Simôes Magro. Atuário Certificado pela MIBA -

Instituto Brasileiro de Aturiria - N'.t94 representante da empresa licitada CSM - Consultoria e

Seguridade Social. A alíquota suplementar passará a ter o prazo de 35 anos para a recuperação
do passivo atuarial. possibilitando a redução da mesma.

O Conselho Deliberatir,o da PREVIRG. aprovou por unanimidade. tendo em vista
que a nova forma de custeio do plano por escalonamento, garante equilíbrio llnanceiro e atuarial.
Hoje contamos com um fundo de R$ 543.868.855.88. recurso aplicado conf'orme Resolução
3.922/2010 da CVM - Comissão de Valores Mobiliários. Possuindo saúde tinanceira para

custeaÍ os benel'icios previstos na I-ei 6.500/2007.
Diante do acima exposto. subntetemos esta proposição à análise e aprovação desta

Casa Legislativa.

Respeitosamente.

ALEXAT*DRE Dl-tA
Prefeito

T \\I EYEIT

À Sua Excelência
VeT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

oá{
d

Rro GrondePr.íêit'iÍà líunidDàl
d" Rl0 GRÀt{Dt COMVIDA

PROJETO DE LEI \O 066 DE 20 DE DEZE\IBRo DE 20III

ALTERA O § l{ DO ARTIGO 22
DA LEI MI.]NICIPAL N'6.500, DE
28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Art. lo Fica alterado o § 6' do artigo 22 da Lei Municipal n' 6.500, de 28 de

dezembro de 2007. na redação dada pela Lei Municipal 7 .162 de 2l de dezembro de 201 I . que

passa viger com a seguinte redação:

"Art.22(...)

§ 14 Adicionalmente à contribuição de que trata o inciso I do artigo 21.
todos os Orgãos e Poderes do Municipio. incluídas suas autarquias. a título
de recuperação do passivo atuarial e l'inanceiro. contribuirão com a aliquota
de 15.00% no exercício de 2019. | 5.40oÁ no exercício de 2020. 15.80% no
exercício de 2021 e l5-97Vo nos exercícios de 2022 até 2053. incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos,
inativos e pensionistas. nos ternos dos incisos e III do artigo 2l da Lei.
6.500 de 28.12.2007. (NR)"

Art. 2' As despesas desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.

Art.3" Esta lei entra em ligor na data da sua publicaçàct

Rio Grande. 20 de dezembro de 201 8
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ESTADO DO RIO GRA}I[}E DO SUL
PREFEM'RATUNICIPAL DO RIO GRANDE
PÍeyidtucia do R'ro Grande - PREVIRG

aT^ t5lr2ott
CONSELHO DELIBERATIVO

Aos quatouc dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, as l4h, na sede da Prcüdência do Rio

Grande - PREVIRG, foi rcalizada a Centesima quinquagesima pnmeira rctmiib ordinária do

Conselho Deliberaivo da PREVIRG. Prcsentes a Dirctora Presideile da PREVIRG Simone Goulart

de F6itas, m cooselheirm titulaes Suz-ne BaÍÍos Acoõla, Gilbcrto dc Lime Alquati, Angéüca

Gaspor, Jorge lvan Ribeiro de Melo c Frederico Carlos Montano, bem como a conselheira suplente

\- pOris Regisâ Acosta Nogueira- Na pauta, minúa de Projeto de Lei para alteÍação do inciso VI do

aÍt22 da Lci n'65ü)12ü)?, pora adoquaçao da forrra dc iocidência da contribtrição prcvidencirária

sobrc a Gralificaçâo Natalina Colocada em 4rcci@, os comelheiroa por "'ranimidade apÍovaÍam

entendeodo que a alreração é necessária Em paú8 também, a apreciação do estudo de

eqnacionamento de deficit atuarial de adequaçao à Ponaria M &, 19 de novembro de 2018 da

Secretaia de Previdência apresentado pelo atuario Sr. Francisco Magro da errprcsa CSM. Apos

discussão, os conselheilos erteod€ram que a poposta é tccnica e juridicamente adequad4 tambem

aprovada por rmanimidade. Por fim, nada ruis haveodo a EalaÍ, a pÍÊseÍrt€ aa foi assinada pelos

pÍesentes:

Montatlo

simooc Gü.lar & FÍEitÀs

rl

<2r 2-
tus"«^ffi*u"ro Angélici
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FRANCISCO HUMBERTO SIMÕES MAGRO

ATUÁRIO MIBA NO 494

NOTA TÉCNICA NO 3.522118

EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL

DO RPPS EM ATENDIMENTO A PORTARIA MF NO 46412018

SOLICITANTE: PREVIDÊNCIA DO RIO GRANDE - PREVIRG/RS

RIO GRANDE

DEZEMBRO/ 2018

§u



Tabela l- uacionamento do Déficit Atuarial a rtir da PorÍaria MF n ' 46'112018

Obs: O laudo será encaminhado assim que possírel

Pono Alegre, li de Dezernbro de 2018

S

CUSTO
SUPLEME\TAR
(c'o)

VALOR
A\UAL (RS)

VALOR
\{E\SÁl- (RS)\ÍETODOTIPO

00côtl18.620.27t.0.11.970.790.08A\IORTIZ,\Ç AO
VIGEYIE

Ponaria MPS
N" 403/08

Inviável despesa pessoal > 5l-3oóSó Aposentados
§3, Aí. 53

Portaria MF n'
464t20t8

lnviável despesa pessoal > 51.-l9oSó Pensionistas
§3. Art. 53
Portaria MF n'
464t201E

lnviável despesa pessoal > 51.-l%Aposentados e Pensionislas
§3, Art. 53

PoÍtaria MF no

464/2018

\âo se aplica
Despesa de Pessoal < 5 I.37o -

transferência de lnativos. sem

LDA

§3, Aí.54
Portaria MF no

464/2018

\ão se aplica
Despesa de Pessoal < 5 l.-lqb .

transferência de lnativos.
com LDA

§3, Art. 54
Portaria MF n'
464120t8

l0.6ioá-r6_215.28 r.J.11.785.790.88lnicio de contagem dos l5
anos em 20l9. sem LDA

l. c. An.55
Portaria MF n'
164t2018

15.87%27.859.259.152,143.019.93lnicio de contagem dos 35

aÍros em 2019. com LDA

I. c, AÍt. 55
Portaria MF no

464D018

\ào se aplicaSepara os Déficits (RVBC e

RMBAC). sem LDA

An. 55 Portaria
MF n'
464/201E

\ào se aplicaSepara os Deficits ( RllBC e

RVBAC). com LDA

Aí.55 Portaria
MF n'
46412018

15.00" "
15.100,,t0l0
t5.80qôl0l1
15.97" "t02l-1051

l0l9



}II\ISTÉRIO D.T FAZE\DA

G.{BI\ETE DO }II\ISTRO

PORTARIA N'464, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2OI8

(Publicada no D.O.U. dc 20, I I 2018)

Dispõe sobrc as noÍnas aplicáveis às

avaliações atuariais dos rcgimes próprios dc
prcvidência social - RPPS da União, dos

Estados, do Distrito Federal c dos

Municipios c estabclecc parâmetros para a
deÍiniçào do plano dc custcio c o

equacionamcnto do defi cit atuarial.

A MINISTRÂ DE ESTADO DA FAZENDA, SUBSTITUTA. no uso da

atribuiçào quc lhe confere o inciso II do parágraÍb único do art. 87 da Constiruiçào

Federal, e tendo em vista o disposto no inciso X do art. 4l da Lei n" 13.502, de l" de

novembro de 2017. no inciso II do aÍ. 9" da Lci n" 9.71 7, dc 27 de novcmbro dc 1998. e

no inciso III do art.48 do Anexo I do Decreto n" 9.003, dc 13 de rnarço de 2017,

resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇOES PRf, LI I,'II\ARES

Aí. t" A União, os Estados. o Distrito Fcdcral c os Municipios deverào

observar, no dimcnsionamento dos conrpromissos do plano de beneficios e no

estabelecimento do plano de custeio dos regimes próprios de prc,'idência social - RPPS,

instituídos conÍbrmc Lei n" 9.717. dc 27 de novembro dc 1998, os parâmetros técnico-

atuariais previstos ncsta Portaria. para asscgurar a transparôncia. solvôncia, liquidcz c a
observância do equilíbrio financeiro c atuarial previsto no art. 40 da Constituição
Federal, no an.69 da Lei Complemcntar no l0l. de 4 de nraio de 2000, e no art. l" da

Lei n' 9.717, de 1998.

§ l' Os parâmelros de que trata o caput incluem os rcgimes financeiros
aplicáveis por tipo de beneficio, as hipóteses. prcmissas, mctodologias c critérios
atuariais, os requisitos para definição da qualidade da base cadastral, a apuraçào dos

custos e do resultado atuarial c a definiçâo e rcvisào dos planos de cusleio c de

equacionamento de defi cit atuarial.

§ 2" O entc fcderativo dcverá garantir dirctamentc a totalidadc dos riscos

cobeÍos no plano dc bencticios. prcscrvando o cquilíbrio financeiro c atuarial do RPPS,

§g



sendo responsável, nos termos da Lci n" 9.717. dc 1998, pela cobertura dc cvcntuais
insuficiências financeiras do respcctivo regimc próprio, dccorrcnlcs do pagamento de

benefi cios previdenciários.

§ 3'A Secretaria dc Previdência do Ministério da Fazcnda, órgào de rcgulaçào

e supervisão de quc trata o art. 9" da Lci n" 9.717, dc 1998. editará as instruções

normativas necessárias à execuçào do disposto ncsta Portaria e resolvcrá os casos

omissos.

CAPITULO II
DOS REPRESENTA\TES DO RPPS E DO E\TE FEDERATIVO

Art. 2'Os dirigentes e mcmbros dos conselhos dcliberativo c tlscal do RPPS e

os gestores e rcpresentantcs legais do ente fcdcrativo dcvcrào pautar suas ações pela

observância das prescriçôes legais e dcmais normas regulamentares c pcla busca da

sustentabilidade de longo prazo do regimc próprio de prcvidência social.

§ l" O atendimento aos padrôes minimos cstabclecidos ncsla Portaria e em

normas correlatas não exime os rcsponsáveis do ônus dc demonstrar' tcmpesti\ amente.

a adequação das hipóteses c prcmissas atuariais, rcgimcs financciros e mótodos de

financiamento adotados para o RPPS.

§ 2' Observados os critérios estabelccidos em inslrução normativa da

Secretaria de Previdência, confornre porte e perfil de risco atuarial do RPPS' poderão

ser aplicados:

II - regimes diferenciados dc aplicação dos parâmetros c dc cnvio das

informações prcvistos ncsta Portaria.

CAPiTULO III
DAS AVALIAÇÕES .ITUANIAIS A:'.IUAIS

Art. 3u Deverào ser realizadas avaliaçôes atuariais anuais com data focal cm 31

de dezembro de cada exercício, coincidente com o ano civil, quc se refiram ao cálculo
dos custos e compromissos com o plano de bencficios do RPPS, cujas obrigações

iniciar-se-ão no primeiro dia do exercício seguinte.

§ 1'A avaliaçào atuarial com data focal em 3l de dczcmbro dc cada cxcrcício
devení:

I - ser claborada por atuário habilitado:

Ss

I - modelos dc cstruluraçào atuarial c de Íinanciamento distintos dos

estabelecidos nesta Portaria, desde que, comprovada sua viabilidadc orçamcntária,

financeira e fiscal para o cnte fedcrativo. proporcionem o cquilibrio financeiro e atuarial

do RPPS e sejam submetidos à prcvia análise c aprovaçào da Sccretaria de Prcvidôncia;

II - atcnder aos parâmetros gerais estabclccidos ncsta Portaria e nas instruçôes
normativas editadas pcla Secrctaria de Prcvidência:



III - ser realizada em consonância com a Nota Tócnica Atuarial (NTA) do
plano de beneficios do RPPS;

IV - atestar a situação do RPPS em relaçào ao cquilíbrio financeiro e aruarial

nessa data;

V - incluir todos os beneficios conccdidos e a conccdcr previstos nas noÍÍnas

vigentes nessa data e rcspectivos critirios para sua conccssâo, manutençào c pagamcnto,

indicando, sc ior o caso, a necessidade de rcvisào do plano de bcneficios:

VI - fomeccr as projeçõcs atuariais c a avaliaçào da siruaçào financeira c
atuarial do RPPS, de que trata a Lei Complcmentar n' l0l, de 2000:

VII - apurar as provisões matemáticas previdcnciárias a serem regislradas nas

demonstraçõcs contábeis levantadas nessa data, observadas as nomlas de contabilidade

aplicáveis ao Setor Público:

VIII - definir o resultado atuarial do RPPS' apurando os custos normal c

suplementar e os compromissos do plano de bcneficios do regime para estabclcccr o

plano de custeio de cquilíbrio do RPPS embasado cm método dc financiamento de que

trata o art. 13 e descrito na NTA. indicando. se for o caso. a necessidade de rcvisão do

plano vigente; c

IX - fomecer aos dirigentes e mcmbros dos conselhos deliberativo c fiscal do

RPPS e aos gcstores e representantes legais dos entes fcderativos informações quc

possibilitem o continuo acompaúamento da solvência e liquidez do plano de

beneficios.

§ 2'Os resultados das avaliações atuariais anuais dcverào ser registrados no

Relatório da Avaliaçào Atuarial.

§ 3'Caso as noÍrnas de contabilidade aplicáveis ao Sctor Público detcrminem o

registro mensal das provisões matemáticas previdenciárias, os valores poderào ser

obtidos por:

I - recorrência ou interpolaçào lincar daqueles apurados na avaliaçào com data

focal em 3l de dezembro, obscrvando-se parâmetros estabelecidos em instnrçào

normativa da Secrctaria de Previdência; c

II - rccáiculo

§ 4'A avaliação atuarial devcrá scr embasada nas norÍnas gcrais dc

organização e funcionamento dos RPPS c na legislação do cntc lederativo vigcntcs em

31 de dezembro, mas, em caso dc legislação publicada até a data de sua realizaçào e

ainda não aplicávcl, o Rclatório da Avaliação Atuarial devcrá dcmonstrar os seus

impactos para o RPPS c para os resultados apontados.

§ 5" Para elaboraçào das projcções atuariais c rcgistro das provisõcs
matemáticas previdenciárias de quc tratam os incisos VI e Vll, dcverá ser ulilizado o
plano de custeio vigente na data focal da avaliaçào atuarial, ou outro parânretro definido
pela Secretaria de Previdência, alinhado às normas gerais de contabilidade aplicáveis ao

Setor Público.

So



Art.4'O cntc ledcrativo devcrá comprovar à Sccretaria dc Previdôncia a

realização das avaliações atuanais anuais por meio do encaminhamcnto do
Demonstrativo de Rcsultado da Avaliaçâo Anrarial (DRAA). no prazo prcvisto na

norma que disciplina a cmissâo do CcrtiÍicado dc Rcgularidadc Previdcnciária - CRP.

§ l" Independcntementc do prazo dc envio do DRAA. deverào ser adoladas as

providências para a rcalizaçào da avaliaçào com data focal cm 3l dc dczembro de cada

exercício e para o atendimcnto às demais obrigaçõcs cstabelecidas em disposições
legais.

§ 2' As informações c documcntos a serem cncamiúados à Secrctaria de

Previdência deverão correspondcr aos da avaliaçào atuarial claborada pela unidade
gestora do RPPS ou, cm caso de elaboração de outras avaliaçõcs, aos daqucla aprovada
pelo conselho deliberativo do rcgime, quc deverá ser considerada para os fins de quc

trata o § l'do art. 3".

CAPITULO IV
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL I\ICIAL

Art. 5'A avaliaçào atuarial inicial de RPPS. alóm de atendcr aos parâmetros
gerais estabelccidos nesta Portaria, devcrá !-star cmbasada em cstudo tócnico de

viabilidade administratir a, financeira e atuarial, a scr encaminhado pclo ente fcdcrativo
à Secretaria de Previdência para análise do equilibrio financciro c atuarial do rcgime a
ser instituido.

§ l" O estudo tecnico deverá scr acompanhado dos documcntos e inÍtrrmações
previstos nos incisos I a VII do art. 68 c da minuta dc lcgislação de instituiçâo do RPPS

e comprovar quc:

I - a avaliação aruarial inicial contemplada no estudo:

a) possui data focal dc até 90 (novcnta) dias do cnvio do estudo à Secrctaria de

Previdência;

b) utiliza basc cadastral com os dados atualizados dc todos os beneliciários de
que trata o art. 38, posicionada ató 120 (cento e vinte) dias da data focal da avaliaçào
atuarial realizadal

c) aferiu dcvidamente os valores dos compronrissos do plano de benetlcios:

d) propôs plano de custcio a ser cstabelecido para o RPPS que asscgure o
equilíbrio financciro e atuarial do regimc e que atcnde os princípios da economicidadc c

eficiência na alocação dos recursos públicos: e

e) identificou os impactos relativos à compensaçào Íinanceira entre os regimes
previdenciários.

§rr

II - a adequaçào da instituição do RPPS à situaçào orçamentária e financeira do
ente federativo nos termos do art. 64 e a sua aderôncia às politicas e programas dc
gestão de recursos humanos do cnte federativo;



III - a estrutura de gestào previdcnciária proposla atcndc aos princípios da

legalidade, transparência, segurança, participaçào, assegurando controlc ctlciente dos

ativos e passivos prcvidenciários c transparência tro relacionamcnto com os

beneficiários e a socicdade:

IV - contcmpla todos os aspectcs relacionados à implantaçào e manutcnçào do

regime de previdência, Ievando cm considcraçào os scus impactos para a gcstào do ente

federativo a curto, médio e longo prazos:

V - foi procedida a comparaçào da situaçào orçamentária. Íinanceira c fiscal do

ente federativo com os servidores vinculados ao Regime Gcral de Previdôncia Social -

RGPS com aquela dccorrente da instituiçâo do RPPS.

§ 2' Deverá ser comprovado que o estudo técnico a que sc refere o caput foi
disponibilizado aos beneficiários do RPPS, por meio de canal de comunicação dc fácil

acesso, preferencialmente em seu sítio eletrônico, e cncaminhado aos órgàos de controlc

interno e extemo.

§ 3'A aprovação pela Secretaria dc Previdência do cstudo técnico a que se

refere o caput subsidiará o processo de análise da instiruição do RPPS no âmbito do ente

federativo.

§ 4'Após aprovação pela Secrctaria de Previdência c em caso dc cdição da lei

de instituiçâo do RPPS, essa dcverá ser cncaminhada na forma prevista na norma que

disciplina a cmissâo do CRP em ató l0 (dez) dias. contados da sua publicaçào.

Art. 6'Na hipótese de instituição dc RPPS, para fins do cumprimcnto do

equilibrio financeiro e atuarial:

I - a lei de criaçào do regime poderá prcvcr a responsabilidade do ente

federativo pelo pagamento dos beneficios a screm conccdidos nos primeiros anos após a

sua publicação, com a linalidade de assegurar o equilíbrio financeiro c atuarial do

regime;

II - o dcticit apurado na avaliaçâo atuarial inicial dcvcrá ser intcgralmentc
equacionado por plano dc amortizaçào com fluro constante ou dccrcsccnte dc

contribuições, na forma de alíquotas ou aportes. nào sc aplicando o disposto no inciso II
do art. 55; e

III - a alíquota de contribuição a cargo do ente fcdcralivo. correspondcnte à

soma do custo normal e suplcmcntar do RPPS, nào poderá scr inl'crior àquela prcvista

no inciso I do art. 22 da Lei 8.212. de 24 dc julho dc 1991. para o Regime Ccral dc

Previdência Social - RCPS, ate a amortizaçâo integral de cventual deficit aruarial do

RPPS.

CAPITL LO \'
DA AVALIAÇÃO ATUARIAL DE RPPS E\I EXTINÇÃO E BE:\.IEFICIÁRIOS

}IA\TIDOS PELO TESOURO

Art. 7" Os entes federativos que colocarem o RPPS em extinção, por mcio de

lei que vincule os servidores ocupantes de cargo efctivo ao RCPS, alóm do
cumprimento das obrigaçôes previstas na legislação aplicável, dcvcrão realizar

§li



avaliações atuariais com data local cm 3l dc dczcmbro dc cada cxcrcício com o

objetivo de apurar os valores dos compromissos.

§ 1' Para a alteração do histórico do RPPS registrado nas bases de dados da

Secretaria de Prcvidência. dcverá ser apresentado, além dos documentos a serem

solicitados na auditoria de que trata a norma quc disciplina a cmissão do CRP, estudo

que comprove os impactos da cxtinção do RPPS para o qnte federativo.

§ 2' Aplica-se o prcvisto no caput aos entcs fedcrativos que nào possucm

regime próprio para seus servidores, mas manlenham beneficios sob rcsponsabilidadc

financeira direta do Tesouro.

§ 3'lnstruçào normativa cditada pela Secrclaria de Prcvidôncia disporá sobre

procedimento simplificado da avaliaçào atuarial de que trata cste artigo e a cxigência de

sua elaboraçào. que deveú observar as norÍnas de contabilidade aplicáveis ao Setor

Público.

CAPÍTULO vI
DA \OTA TÉCNICA ATUARIAL

Art. 8" A Nota Tócnica Aruarial (NTA) deverá ser cncaminhada à Sccrctaria de

Previdência como fundamento para verificaçâo do equilíbrio Íinancciro e atuarial do

RPPS e de sua organização a partir das normas gerais de aruária aplicáveis a esses

regimes, devendo conter a estrutura c os elementos minimos prcvistos em instrução

normativa editada por aquele órgào.

§ 1' O cnvio da NTA contempla:

I - o cadastramcnto das suas principais inlormaçôes no sistema disponibilizado
pela Secretaria de Previdência;

Il - a ccrtificaçào da vcracidadc dc suas int-onnações: c

III - o arquivo digitalizado referente à respectiva NTA assinada pelo atuário

responsável.

§ 2'O ccrtificado da NTA devcrá comprovar a sua ciência

I - pclo represcntante lcgal do cnte fcderativo: c

lI - pelo dirigcnte da unidadc gestora do RPPS.

§ 3" Em caso de instituição de RPPS. a NTA deverá ser encaminhada à
Secretaria de Prcvidência junlamentc com os documentos relativos à avaliaçào atuarial
inicial, conformc disposto no art. 5".

§ 4" A NTA devení ser distinta por:

I - agente público (civil ou militar);

Il - Fundo em Repartição e Fundo em Capitalizaçào, cm caso dc segrcgaçào da
massa: c
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III - bcncficiários sob rcsponsabilidadc financeira dircta do Tcsouro.

§ 5'E vedado o encaminhamento à Secrctaria de Previdôncia de DRAA e

respectivo Rclatório de Avaliação Atuarial que nào cstcjam fundamcntados na base

técnica constante da NTA cncaminhada anteriormentc e chancclada pclas autoridades

previstas no § 2".

AÍt. 9o A NTA poderá ser substituída por meio de justificativa técnica

apresentada à Sccrctaria de Prcvidência, elaborada pelo atuário responsável e

chancelada pelas autoridades previstas no § 2'do aÍ. 8", em que sejam dcscritas as

alterações promovidas, os impactos da altcração, considerando os custos'

compromissos, o resultado atuarial. o nivel de capitalizaçào das reservas e o plano de

custeio de equilíbrio.

§ l' A NTA deverá scr obrigatoriamente substituída em caso de:

I - alteração das características gerais do plano dc beneficios do RPPS;

II - alteração da estruturação atuarial do RPPSI

III - alteraçào do regime financeiro' método de Í'inanciamento c das

formulações, dcsde que devidamente justificados pelo atuário; c

IV - identificaçâo, pela Secretaria dc Previdência, de inconsistências na

formulação para cálculo dos custos, dos compromissos' do plano dc custeio c nas

demais bases técnicas nela contidas.

§ 2" A NTA deveú ser encaminhada ató o prztzo de envio do DRAA relativo à

avaliação atuarial nela fundamentada.

§ 3" Caso a substituição da NTA se refira à altcração da base tócnica de

avaliação atuarial cujo DRAA já teúa sido encamiúado à Secretaria de Previdência,

deverão ser adequados e reencaminhados os documentos c informaçôes a que se referem

os incisos II, III e V do art. 68.

§ 4'O conselho deliberativo do RPPS deverá ser cientiÍicado da substituiçào
da NTA.

C-\PíTT'LO YII
DOS FLf XOS A-[T'ARI-{IS

Art. t0. Os fluxos atuariais. parte intcgrante da avaliaçào atuarial, deverào

contemplar as projeçôes dc todas as rcceilas e despesas do RPPS e observ'ar a cstrutura e

os elementos minimos dos modelos aprovados por instruçào normativa cditada pcla

Secretaria de Prcvidência.

§ lo Os fluxos atuariais serão distintos por:

I - agente público (civil ou militar);

II - Fundo em Capitalizaçào, em caso de segregaçào da massa; e
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III - Fundo em Rcpartiçào. em caso dc scgrcgação da massa e para cventual
massa de bencllciários sob rcsponsabilidadc financcira dircta do Tcsouro.

§ 2" Os fluxos atuariais devcrào:

I - apresentar projeções das rcceitas de contribuição do RPPS, considcrando o
plano de custeio de equilíbrio apurado na avaliaçào atuarial e aquele dccorrente do
parâmetro de que trata o § 5n do art. 3";

II - incluir as previsões de receitas e despesas relativas ao custo administrativo
do regime;

III - pcrmitir o acompanhamento do nívcl dc constituição das reservas c ser
base matemática para o cálculo do valor presente atuarial das obrigações e dircitos do
plano de beneficios. devendo os respcctivos valores, trazidos a valor prescntc. convergir
com os valores dos compromissos apurados na avaliaçâo aruarial:

lV - conter os quantitatiros esperados de novos entranlcs e de conccssão de

beneficios de aposentadoria c pensão por morter

V - cvidenciar as projcções relativas aos segurados ativos considerados como
riscos iminentes: c

Vl - incluir as prcvisôes de rcccitas líquidas provcnicnles da cxploraçào
econômica ou da vinculação de bens. direitos c ativos r.inculados ao RPPS nào

classificáveis como ativos garantidorcs dos compromissos do plano de bencficios.

§ 3" Em caso de utilizaçào de formulações que utilizem subperíodos anuais ou
rendas fracionárias, os valores obtidos por comutaçào deverào convergir para os valores
dos fluxos atuariais, a valor presentc.

§ 4'Além do previsto no § lo, os fluxos atuariais poderão scr elaborados de
forma distinta por:

a) poder, órgào, unidade orçamentária ou outra scgrcgaçâo, para Íins de
acompaúamcnto do passivo previdenciário;

b) massa de beneficiários sujeita a critérios legais de elcgibilidade espccificos,
em caso de a legislaçào do RPPS prcvcr contribuiçôcs a cargo do ente fcdcrativo
diferenciadas sobrc a remuncraçào dessa massa.

fut. I l. O Demonstrativo de Duraçâo do Passivo, panc integrantc dos Íluxos
atuariais, devcrá observar a cstrutura e os elementos mínimos do modelo aprovado por
instrução normativa editada pela Secrctaria de Prcvidência-

§ l'O demonstrativo de que trata este anigo objetiva a divulgaçào do valor
médio, em anos, dos prazos dos fluxos dc pagamentos líquidos dc bcneficios do RPPS,
ponderado pelos valores prcscntes desses fluxos.

10.
§ 2" O cálculo da duraçào scrá distinto nas hipóteses prcvistas no § l" do art.
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§ 3' Independcntcmentc do envio do documento a que se refere o caput,
dsverâo constar do Rclatório da Avaliaçào Atuarial as informações da duraçào do
passivo do RPPS e o histórico de sua evoluçào.

C.\PITLLO vIII
DOS REGI}IES FI\A\CEIROS E \IETODOS DE FI\A\CIA\IE\TO

Art. 12. Os cntes f'ederativos poderão adotar os scguintcs rcgimcs para

apuração dos compromissos e determinaçào dos custos do plano de beneficios do RPPS,

como fundamento da observância do equilíbrio financeiro e atuarial:

I - regime financeiro de capitalizaçãol

II - rcginrc Íínanceiro de rcpaÍiçào dc capitais de cobertura: e

III - rcgime financciro de repanição simples

§ lo O regime financeiro de capitalização será utilizado como o mínimo
aplicávcl para cálculo das aposcntadorias programadas e pcnsõcs por mortc dccorrcntcs
dessas aposentadorias.

§ 2'O regimc Íinancciro dc rcpartição dc capitais dc cobertura será utilizado
como o mínimo aplicávcl para cálculo dos beneÍicios não programáveis de
aposentadorias por invalidez, pensões por mone delas dccorrentcs. bcm como pensào
por morte de segurados ativos.

§ 3' O rcgime financeiro de repaniçào simples scrá utilizado como mínimo
aplicável para os beneficios diversos dos mencionados nos §§ t" e 2". caso previstos no
plano de bencficios do RPPS.

§ 4' Os beneficios de aposentadoria e pensào por morte deverão ser avaliados
em regime financeiro de capitalizaçào, ainda que rclativos a Fundo em Repartição, no
caso de scgrcgação da massa, ou a massa de bcneficiários sob responsabilidade
financeira direta do Tesouro.

Art. 13. Para apuraçào do custo normal dos beneficios avaliados em regime
financeiro de capitalizaçào, o linanciamento gradual do custo dos bcneficios futuros
deverá ser estruturado durantc toda a vida laboral do servidor, por meio de um dos
seguintes metodos atuariais dc financiamcnto:

I - Crcdito Unirário Projetado:

II - Idade Normal de Entradal

III - Prêmio Nivelado lndividual: c

IV - Agregado por Idade Atingida.

§ l'Os métodos de llnanciamcnto a serem utilizados nas avaliações atuariais
dos RPPS dcvcrào atcndcr aos parâmelros definidos cm instruçào normativa editada
pela Sccretaria de Prcvidôncia quc descrcva as suas características para fins de
enquadramento nos modclos relacionados neste artigo e suas variaçôes nretodológicas.
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§ 2' Poderão ser utilizados outros métodos, além daquclcs previstos nestc

artigo, desde que:

I - apresentem nível de formaçào de reservas superior ao método do Crédito
Unitrârio Projetado;

II - possam ser intciramente caracterizados conforme critérios cstabclecidos na

instnrção normativa de que trata o § l"; e

Itr - sejam submetidos à aprovaçào prévia da Sccretaria de Prcvidôncia com

todas as formulações necessárias e pcÍinentes para identificação do novo modelo.

§ 3o Em caso de aprovaçào, o novo método será incorporado na instruçào

noÍmativa de que trata o § l'e scrâo observados os procedimentos previstos no art- 14.

§ 4" Os fluxos de pagamentos de beneficios c dc recebimcntos das

contribuições dos RPPS devcrào ser postccipados.

Art. 14. Em caso de alteraçào do método de financiamento utilizado nas

avaliações atuariais:

I - a unidade gestora do RPPS deverá cientificar o conselho deliberativo do

RPPS;

tr - deveni ser encaminhada à Secretaria dc Previdência a justificatil'a tócnica

de substituição da NTA, de quc trata o art. 9";

III - a motivação da âlteraçâo e os seus impactos deverào ser demonstrados no

Relatório da Avaliaçào Atuarial; e

fV - exceto em caso de sua aprovaçào prcvia pcla Sccretaria dc Prcvidência. a

reduçâo do plano de custeio do RPPS dccorrente da altcraçâo do mótodo somcnte será

implementada após a utilizaçào do novo móIodo por 5 (cinco) cxercícios consccutivos.

CAPiTULO IX
DAS HIPÓTESES ATUARIAIS

Aí. 15. O cnte federativo, a unidade gcstora do RPPS c o atuário responsável

pela elaboraçào da avaliaçào atuarial deverão clegcr conjuntamcntc as hipótcses
biométricas, demográÍicas, econôrnicas e flnanceiras adcquadas à situaçào do plano dc

beneficios e aderentes às características da massa de beneficiários do regimc para o
correto dimensionamento dos seus compromissos futuros, obedecidos os parâmetros

mínimos dc prudência estabelecidos nesta Po aria, que podcrão ser rcvistos por
insrução normativa da Secrctaria dc Prcvidência.

§ l'O atuário deverá dcscrever c ateslar. no Relatório da Avaliaçào Aruarial,
as hipóteses utilizadas no cálculo, indicando aquelas dc maior impacto para o resultado
atuarial do RPPS.

§ 2" A unidade gestora do RPPS dcvcrá dar ampla divulgação aos beneficiários
das hipótescs biomótricas, dcmográficas, econômicas e financeiras utilizadas na
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avaliação atuarial, cientificando os conselhos dclitrerativo c fiscal da manutençào ou
alteração das hipóteses utilizadas.

§ 3'O nào atcndimcnto a algum dos parâmetros mínimos dc prudôncia a que

se refere o caput poderá scr justificado pelo RPPS mcdiante a apresentaçào dc esrudo

técnico previamente aprovado pcla Secretaria dc Previdclncia e formulado dc acordo
com instruçâo normativa por cla cditada.

Art. 16. A unidade gestora do RPPS deverá solicitar dos rcprcscntanles do ente

federativo informações e manifcstaçào fundamentada das hipótcscs cconômicas e

financeiras relacionadas ao estabclccimcnto dc políticas ou à cxccução dc programas e

atividades sob rcsponsabilidade do cntc, cspccialmente daquelas rclacionadas à gestào

de pessoal, para subsidiar a escolha c a análisc da adcrôncia.

Parágrafo único. Na circunstância de nào serem aprcsentadas as informações e

a manifestaçào prevista neste artigo, caberá à unidadc gestora do RPPS encaminhar ao

atuário as informaçôes de que dispÔe para a dcfiniçào das hipótescs mcncionadas no

caput, devendo constar do Relatório da Avaliaçào Atuarial as intbrmações obtidas para

a definição dessas hipóteses.

Seção I
Do Relatório de Análise das Hipóteses

AÍ. 17. Sem prejuízo dc outros cstudos tecnicos e da inrplementaçào de

sistemática dc acompanhamento da aderência das premissas e hipótescs atuariais

utilizadas nas ar.aliaçõcs atuariais do RPPS. deveni ser claborado Rclatório dc Análise
das Hipóteses para comprovaçào de sua adcquação às caracteríslicas da massa de

beneficiários do regime, atendendo-sc cm sua formulaçâo às scguintcs diretrizes:

I - serem observados a estrutura e os elementos minimos estabelecidos cm
instmçào normativa editada pela Secretaria dc Previdência;

II - ser elaborado por proÍissional habilitado:

III - ser conclusivo quanto à manutcnçào ou neccssidadc de alteraçào das

premissas e hipótescs utilizadas:

IV - ser aprescntado à Secretaria dc Previdência, conforme periodicidade e

prazos por ela definidos; e

V - conter os rcsuhados dos cstudos tecnicos dc aderência c de

acompaúamcnto, no mínimo, das seguintes hipóteses. obscrv'ado o disposto no art. l5:

a) taxa atuarial de jurost

b) crescimento rcal das rcmuneraçõcs: c'

c) probabilidadcs dc ocorrôncia de nronc e invalidcz.

§ l" A unidade gestora do RPPS devcrá adotar as orientaçõcs e procedimentos
que constam da instruçào norÍnativa a quc se referc o inciso I, visando atcstar a

adequação e aderência das hipótcses biométricas, demográficas. econômicas e

financeiras utilizadas nas avaliaçõcs atuariais.
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§ 2'Constatada a impossibilidadc de demonstraçào da aderência e adequação

de hipóteses quando da aplicaçâo dc mctodologias para cssc Ílm, deverâo constar do
Relatório de Análise das Hipótcscs as justificativas e resultados que tenham lcvado a

essa conclusão.

§ 3" A instruçào normativa dc que trata o inciso I podcrá prcvcr outras
hipóteses e prcmissas, além daquelas rclacionadas no inciso V. cuja aderência dcvcrá
ser demonstrada no Relatório de Análisc das Hipóteses.

§ 4" A Sccretaria de Previdôncia podcrá determinar a realizaçào de novo cstudo
técnico, caso aqueles contidos no Rclatório de Análisc das Hipóteses sejam

considerados, por ela, inconsistentes ou insuficientcs.

§ 5'O disposto nesse artigo nào se aplica aos entcs Ítdcrativos de que trala o
art. 7o e àquclcs quc possucm RPPS, mas mantêm massa dc beneficiários sob
responsabilidade financeira do Tcsouro, relativamente a essa massa.

Art. 18. Identificada a nâo adcrôncia das hipóteses avaliadas no Rclatório de

Análise das Hipótescs, sua altcração dcverá ser implcmcntada na avaliação atuarial do
exercício seguintc ao dc claboraçào do rcfcrido rclatório.

§ l'Dcverão ser registradas no Rclatório da Avaliaçào Aruarial as premissas e

hipóteses que foram alteradas ou mantidas em decorrência do csrudo de aderôncia
contido no Relatório dc Análise das Hipóteses.

§ 2" As recomendaçõcs para altcraçào das prcmissas c hipótcscs constantcs do
Relatório de Análise das Hipóteses devcm ser objeto dc continuo acompanhamcnto pela
unidade gestora do RPPS e pelos conselhos deliberativo c Íiscal.

§ 3" A unidade gestora do RPPS devcrá cientificar os consclhos delibcrativo e
Íiscal do contcúdo do Relatório dc Análise das Hipótcses c disponibilizá-lo aos

beneficiários do rcgime e aos órgâos dc controle interno c cxtcrno.

§ 4'A cicntilicaçâo de quc trata o § 3" nào eximc o atuário da responsabilidade
tócnica sobre os cstudos, cálculos e scrviços por ele prestados.

§ 5' Em caso de alteração das situações fáticas que fundamsntaram o Rclatório
de Análisc das Hipóteses, cssas poderào ser alteradas conforme demonstrado no
Relatório da Avaliaçào Atuarial.

§ 6'E obrigatória e indcpcnde de rccomendaçào do Rclatório de Análisc das
Hipóteses a atualização das tábuas biométricas referenciais c dc hipóteses decorrcntes
da utilização dc metodologias que utilizcm como insumo informaçôes financeiras e

econômicas dc domínio público.

Art. 19. A unidade gestora do RPPS deverá mantcr banco de dados com as
informações das avaliações atuariais.já rcalizadas e com aquclas obtidas junto ao cnte
federativo que guardem pertinôncia com as hipóteses c premissas adoladas para
possibilitar o seu acompanhamento c a elaboração do Relatório de Análise das
Hipóteses.
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Panígrafo único. As informações dc que trata o caput dcverão scr incorporadas

pela unidade gestora do RPPS no leiaute da base dc dados da avaliação atuarial prcvisto

no art. 4l .

Art. 20. A Secretaria de Previdôncia disponibilizará em seu endercço eletrônico
na rede mundial de computadores - lntcrnct estudos c dados gerais rclativos aos RPPS

para subsidiar a análise das premissas e hipóteses adotadas nas avaliaçõcs atuariais

desses regimes.

Seção II
Das táhuas biomótricas referenciais

Art. 21. As tábuas biomctricas utilizadas nas avaliações atuariais para a

projeção da longevidade e da cntrada em invalidez da massa de beneÍiciários do RPPS

deverão estar adequadas à respectiva massa. observados os seguintes critérios tecnicos:

I - para a taxa dc sobrevivência de válidos e inválidos. o limite minimo scrá:

a) dado pela tábua anual dc mortalidadc do Instiruto Brasileiro de Geografia c

Estatísticas - IBGE, segregada obrigatoriamcntc por sexo' divulgada no endcreço

eletrônico na redc mundial dc computadores - Intemet da Secrctaria dc Prcvidência; e

b) averiguado por meio da comparaçào entrc a Expectativa dc Vida (Ex)

estimada poÍ essa tábua e aquela gcrada pelas tábuas utilizadas na avaliação atuarial,

com base na idade média geral do grupo formado por bencficiários do RPPS.

Il - para a taxa de entrada cm invalidez, o limite minimo scrá:

a) dado pela tábua Álvaro Vindas: e

b) avcriguado com a comparaçâo das probabilidadcs de entrada enr invalidcz

de segurados ativos indicadas por cssa tábua mínima com aquclas geradas pcla tábua

utilizada na avaliação atuarial, com basc no somalório de ix. dc idade a idade' dcsde a

idade média do grupo de segurados até a idade prevista na regra constitucional para

aposentadoria voluntária do scrvidor do gênero masculino.

§ l" A Secrctaria dc Prcvidência tambem podcrá disulgar. para ulilização

opcional pelos RPPS, tábuas do IBGE rcgionalizadas ou tábuas de scrvidorcs públicos'

agravadas ou desagravadas ao longo de todas as idadcs, contbrmc parâmctros

estabelecidos em instruÇão normativa editada pelo órgào.

§ 2" As unidades gcstoras dos RPPS podcrào utilizar tábuas biomctricas
formuladas com base na experiência evidcnciada da massa dc bcncÍlciários do rcgimc,

desde que atendidos os limites mínimos de quc tratam os incisos I e Il e que aquelas

tábuas sejam encaminhadas prcviamente à Secretaria dc Previdôncia.

§ 3'O Relatório dc Análise das Hipótescs dcvcrá contcr estudo técnico da

aderência decorrente da conliontaçào entre as probabilidadcs de ocorrôncia dc morte ou

invalidez constantes das tábuas biométricas utilizadas na avaliaçào atuarial em rclaçâo
àquelas constatadas para a massa. salvo na hipótcse dc impossibilidadc de sua

demonstraçào quando da aplicação dc metodologias com esse fim.
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Seção III
Das alterações futuras no perfil e composição das massas

Aí. 22. A, avaliaçào atuarial deverá contemplar as pcrspcclivas de altcraçào
futura no perfil c na composiçào da massa dc segurados ativos, cujos critérios deverâo

ser demonstrados no Relatório da Avaliação Atuarial.

Art. 23. A alteraçào do perfil da massa por rotatividade poderá ser considerada
desde que observados os seguintes parâmetros:

I - taxa máxima dc I %o (um por ccnlo) a cada ano dc projeçào:

II - scr cmbasada por cxperiência histórica da massa avaliada, ou outro critério
dcfinido em instrução normativa da Secretaria de Prcvidência, obsen'ado o previsto no
art. 16; e

III - ser tecnicamentc coerente com a utilizaçào das premissas dc compensação
financeira a pagar e de reposiçâo dc segurados alivos.

AÍÍ. 24. A alteração do perfil da massa de segurados por rcposiçào de

segurados ativos em decorrência dc falecimcnto, rolatividadc, invalidcz c entrada cm
aposentadoria dcverá observar os scguintes parâmetros:

I - não poderá resultar em aumento da massa de scgurados alivos considerada
na posição da avaliaçào atuarial:

II - devcrá ser utilizada cxclusivamcntc sob a lógica dc reposiçào dc segurados
ativos, considerando-sc um novo cntrando com características tuncionais e

previdenciárias scmelhantes às do segurado que substituiu para efeito de projeção,
especialmente quanto à cstimativa de idadc dc inicio em algum regime prcvidenciário,
de ingresso no scrviço público e de remuncração inicial desscs segurados rcpostos para

fins de projeçõcs atuariais;

III - deverá considerar. obrigatoriamente, um pcriodo dc rcposiçào dc 75
(setenta e cinco) anos futuros. projetando-se o fluxo de receitas c despesas
previdenciárias correspondentcs até o falecimcnto de todo o grupo de rcposiçào; e

IV - deverá ser fundamentada nas informaçõcs e na manifcstaçào cncaminhada
pelos representantcs do cnte fedcrativo, na forma do art. 16.

§ l" As formulaçõcs dc cálculo da dinâmica populacional de rcposição, das
provisões matemáticas e dos custos corrcspondentcs scrào dcnronstradas na NTA .

§ 2" O Rclatório da Avaliaçào Atuarial conterá a cxplicitação dos critérios
definidos pela NTA e a separaçào cntre os compromissos, custos e dcmais intbrmaçõcs
relativas aos intcgrantcs da população estudada. scm reposiçào c com rcposição de
segurados ativos.

§ 3" Alem dos parâmetros estabelecidos neste anigo, a utilizaçào da hipótcse de
reposição de segurados ativos deverá observar aqueles contidos cm instruçào normativa
da Secretaria de Prcvidência e somcnte podcrá inrpactar os valores dos compromissos e
o resultado atuarial. para fins dc definição do plano dc custcio dc cquilíbrio do RPPS,
quando atendidos os relcridos parálnclros.
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Seção IV
Das estimativas de remunerações e proventos

Art. 25. Com relaçào à hipótcse de taxa real de crescimento da remuneraçào ao
longo da carrcira:

I - será dc, no mínimo, l7o (um por cento) a cada ano da projeçào atuarial;

II - os critérios adotados deverão estar explicitados no Relatório da Avaliação
Atuarial;

III - dcverá ser uniformernente utilizada cm todas âs etapas da avaliaçào
atuarial, devendo a taxa de crcscimento real das rcmunerações, cm caso de plano dc
equacionamento dc deficit atuarial. ser a mesma utilizada para a apuraçào dos
compromissos e dos cuslos do plano dc beneficios do RPPS:

IV - podcrá ser difercnciada por poder. órgào ou entidâde. bcm como por
categoria ou carrcira;

V - dcvcrá ser fundamcntada. cumulatir.a ou ahemativamcntc:

a) nas informações e manifestaçào cncaminhadas pelos representantcs do cnte
federativo, na forma do art. l6:

b) a partir de dados, dcsagregados ou nào, por carrciras ou cargos, apurando-se
a evolução das rcmunerações dc acordo com a idade ou data dc ingresso no cnte
federativo, ou confoÍrne outra metodologia apropriada:

c) em estudo. a constar do Relatório de Análise das Hipóteses. accrca da
estrutura remuncratória fixada na lcgislaçào do ente fcdcrativo. com a cvolução na
carreira prevista cm eslatuto dos servidores ou de carrciras específicas, ou no
cumprimento dc pisos salariais prcvistos cm lei para dctcrminadas catcgorias.

§ l'Podcrá ser utilizada hipótcse dc taxa real dc crcscimento da rcmuncraçào
decorrente de reajustes gerais a sercm conccdidos.

§ 2'A hipótese de crescimcnto real das remunerações. decorrentc dc reajustes
gerais a serem concedidos que impactem no cálculo dos beneficios. deverá scr aplicada
às projeções dos proventos cujos bencÍiciários têm dircito à paridadc.

Seção V
Da taxa atuarial de juros

Art. 26. A taxa de juros real anual a ser utilizada como laxa de dcsconto para
apuração do valor prescnte dos fluxos dc bcneficios e contribuições do RPPS dcvcrá ter,
como limite máximo, o menor perccntual dcntrc os seguintes:

I - do valor esperado da rentabilidade futura dos investinrentos dos ativos
garantidores do RPPS, conforme meta prevista na política anual de invcstimcnlos
aprovada pelo consclho deliberativo do regimc; c
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II - da taxa dc juros parâmetro cujo ponto da Estrutura a Tenno dc Taxa de

Juros Média seja o mais próxinro à duração do passivo do RPPS.

§ lo A duração do passivo deverá ser calculada por meio do Demonstrativo de

Duração do Passivo de que trata o art. I l.

§ 2' Os critérios e metodologias para cálculo da duraçào do passivo e da taxa

dejuros parâmctro serâo dcÍinidos em instruçào nomtativa da Sccretaria dc Prcvidência,
que diwlgará, anualmentc, a Estrutura a Tcrmo de Taxa dc Juros Média a scr utilizada
para fins de dcfinição da taxa dcjuros parântetro.

§ 3'Caso a meta de rentabilidade definida pcla política anual dc invcstimentos

do RPPS seja superior à taxa dc juros parâmetro, para sua utilizaçào como hipótcse de

taxa real dc juros na avaliaçào atuarial deverá scr, previanrenle. aprescntado à Sccretaria

de Previdência estudo tccnico que demonstre a adequação c a aderôncia dessa taxa ao

perÍil da cartcira de investinrcntos do RPPS. conÍbrmc critérios cstabclccidos na

instrução normativa mcncionada no r\ 2".

§ 4" O atuário rcsponsável pela avaliação atuarial poderá ulilizar taxa de iuros
inferior àquela cstabclccida nos parâmctros de que tralam os incisos I c Il' atendcndo a

critérios de conservadorismo e prudôncia fundamentados no Relatório da Avaliaçào
Atuarial, cabendo aos dirigentcs da unidade gestora do RPPS cicntiflcar o conselho

deliberativo para possivel adequaçào da política anual de inrcstimcntos.

§ 5" Deveni ser demonstrada. no Rclatório de Análise' das Hipóteses' a

convergência entre a hipótesc da taxa real de juros utilizada nas avaliações aluariais e a

rentabilidade dos ativos garantidorcs do plano de bcneficios do RPPS.

§ 6" Em caso de utilizaçào de taxas atuariais dejuros difcrenciadas por pcriodo,
prospectadas pclo pcíil da carteira de investimentos do RPPS, devc ser obscn'ado o

limite de que trata o inciso II por todas as taxas utilizadas.

Art. 27. Deveni scr utilizada, na avaliaçào atuarial, a taxa dc juros parâmetro,

considerando a duração do passivo do respcctivo plano de bcneÍ'icios, como hipótese de

taxa real de juros. nas seguintcs situaçôes:

I - instiruição ou extinçào dc RPPSI

II - massa de beneficiários sob rcsponsabilidade financcira direta do Tcsourol

Ill - Fundo cm Repartiçào: c

lV - o RPPS ainda não possuir ativos garantidores do plano dc bencficios

Parágralo único. Nas hipóteses de que trata este artigo, devcrá scr apresentada,

no Relatório da Avaliaçào Atuarial. a análisc dc sensibilidadc do resultado atuarial à

variação das taxas de juros, incluindo a sua demonstraçào à taxa dc juros de lYo (zero
por cento).
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Seçâo VI
Da entrada no mercado de trabalho e em aposentadoria programada

AÍ. 28. O tempo de contribuiçào do segurado ativo ao RPPS deverá scr obtido
por meio dos dados cadastrais disponibilizados, pcla unidade gestora. ao atuário
responsável pcla avaliaçào atuarial. inclusivc no quc sc referc ao tcmpo dc contribuiçào
anterior à sua vinculação ao RPPS.

§ l'lnexistindo, na basc cadastral. informaçôes sobrc o lempo de contribuiçào
do segurado ativo antcrior ao scu ingresso no entc fcderativo, sua apuraçào será obtida
pela difeÍença entre a idade do scgurado na data dc ingresso no ente ou dc vinculaçào ao
RPPS e a idade dc 25 (vinte e cinco) anos.

§ 2'A premissa adotada relativa ao lempo dc contribuição anterior ao ingresso
no ente federativo será dcmonstrada no Rclatório da Avaliação Atuarial, assim como os

seus impactos nos resultados para cfcilos dc estimativa de conrpensaçào previdcnciária,
devendo ser adotado criterio para limitaçào do tcmpo de contribuiçào estimado. caso

não seja adercnte a uma perspectiva conscrvadora para as obrigaçõcs do RPPS.

§ 3'A Secretaria de Prcvidôncia deverá disponibilizar estatísticas relacionadas
ao ingresso dos trabalhadores cm algum rcgimc prcvidcnciário, com a finalidade dc
auxiliar a definição dessa premissa por parte das unidades gcstoras dos RPPS.

AÍt. 29. Com relação à cstimativa da data provável dc enlrada cm
aposentadoria, devcrào constar, no Relatório da Avaliaçào Atuarial, as informações
relativas:

I - às premissas utilizadas para cálculo das elegibilidades aos bcncficios de

aposentadoria programada, dentrc as quais as condições para dctcrminaçào das rcgras
permanentes, das rcgras de transiçào e do lapso tcnrporal para cspcra por umâ regÍa
mais vantajosal

II - à adoção da premissa quanto ao reccbimcnto do abono de pcrmanôncia,
descrevendo a estimativa pcrccntual dc obtençào do abono e a pcrspectiva dc duração
dessa condiçãol

IV - à projeçào do quantitativo das futuras elegibilidades, contbrmc
informações da base cadastral ou cm decorrôncia da premissa adotada; c

V - à dcscriçào do compoíamento das despesas com beneÍicios projctadas para
os primeiros 4 (quatro) anos dc projeçào atuarial diantc do histórico dos últimos 4
(quatro) anos das refcridas dcspcsas, ou outÍo parâmetro cstabelecido em instrução
normativa da Secretaria de Prcvidência. objctivando dcmonstrar a adcquação da
projeção ao histórico e destacar o impacto dessa projeção para o RPPS no curto prazo.

§ l'As avaliações atuariais dcverão adotar hipótescs para o componamento dc
entrada em aposentadoria embasadas cm caractcristicas históricas da massa dos
segurados ativos do RPPS, obscrrados os parâmetros previstos nestc aíigo.

§ aÍr

III - à quantidadc de scgurados ativos considcrados como risco imincntc por já
apresentarem condiçôcs de cntrada em aposentadoria na data fbcal da avaliaçâo atuarial,
explicitando a forma de distribuiçào dcsses riscos imincntes nos prinreiros anos dc
proj cção atuari al I



§ 2" A descrição prcvista no inciso V dcverá rcgistrar, em montante c em
percentual, as variações anuais projetadas para o rcÍ'crido período rclativo aos anos

iniciais da projcçào. cm quadro destacado no Relatório de Avaliaçâo Atuarial.

§ 3' Os fluxos atuariais deverào evidenciar, de forma destacada, as rcceitas c

despesas relativas aos segurados iminentes indicados no inciso III, conformc previsto no

inciso V do § 2'do art. 10.

§ 4" Considerando o porte c pcrtil dc risco atuarial do RPPS dc que trata o aÍ.
77, instrução normativa da Sccretaria de Prcvidência podcrá prevcr parâmetros distintos
para a apresentaçào das informações dc que tratam os incisos de I a V.

Seção VII
Da composição do grupo familiar

Art. 30. Na falta ou inconsistência dc dados cadastrais dos dependcntcs, dcverá

ser estimada a composiçào do grupo familiar para fins de cálculo do compromisso

gerado pela morte de scgurado ativo ou aposcntado com o pagamento de pcnsÔcs por

morte, scmpÍe numa perspectiva conservadora quanto aos impaclos na diminuiçào das

obrigaçôes do RPPS.

§ l'O Relatório da Avaliaçào Atuarial deverá descrcvcr os critérios adotados.

se por mcio de pcrcentual estimado de scgurados aÍivos c aposentados que poderão' em

caso de falecimento, deixar pensão previdenciária ou por meio de família padrão,

observado o quc segue:

I - no caso de utilizaçào de família padrào, dcverá scr indicada a composiçào

familiar estimada e a diferença de idadcs entre os cônjuges e a idade dos filhos; e

II - no caso dc utilização dc percentual espcrado dc segurados ativos e

aposentados que deixarào pensão previdenciária, deverá scr indicado o perccntual

utilizado e qual o critério técnico adotado, com a explicitaçào da idade considerada para

o cônjuge.

§ 2" Caso a composiçào familiar estcja reprcsentada por utilizaçào de tábua

correspondente (Hx), esta deverá scr ancxada ao Relatório da Avaliaçào Atuarial, com

indicaçâo da correspondentc taxa de juros. tábua de sobrcvir'ência c o critório dc

elaboraçào da composiçào da família.

§ 3" A Sccretaria de Previdência estabeleccrá, por mcio dc instrução normativa,
parâmetros gerais nrínimos a serem utilizados na estimativa da composiçâo do grupo

familiar, podendo ser adotada a lamília padrào divulgada pelo IBGE.

Seção VIII
Das demais premissas e hipóteses

fut. 3l . A premissa dc fàtor de capacidadc devc obscrvar a limitação da

peÍspectiva dc inflação utilizada para o cálculo do rettrido tàtor ao valor do centro da

meta de inflação, estabelecida cm conformidade com a política econômica c fiscal
vigente na data focal da avaliação atuarial.

§ts



Art. 32. Com rclaçào às hipótcses dc cálculo do valor dos bcneficios a

conceder, com basc na módia das remunerações ou na última rcnruneração do servidor
no cargo efetivo, a NTA deverá explicitar a forma de cálculo utilizada ent cada caso,

devendo constar, no Relatório da Avaliaçào Atuarial. as estatísticas relacionadas ao

cálculo dos beneficios, mesmo que nào tenham sido objcto de ajuste cadastral para fins
da avaliaçâo.

Art. 33. Caso seja aplicada premissa dc cntrada em docnça para tins dc
projeção dos compromissos pcÍinentes, dcverá constar do Relatório da Avaliação
Atuarial a tábua de morbidez utilizada.

Art. 34. Caso adotada projcçào do valor do limite máximo dos bcneficios do

RGPS, deveni ser obscrvada a projeçào divulgada pcla Secretaria dc Prcvidôncia e

cxplicitado, no Rclatório de Avaliaçào Atuarial, sc Íbi utilizada cssa prcmissa c scus

impactos nas projcções apresentadas.

CAPÍTULO X
DA COMPE\SAÇÃO FINA\CEIRA E}ITRE REGIMES

Art. 35. A avaliaçào atuarial dcverá computar os efeitos da compcnsação

financeira entrc os rcgimcs previdcnciários, projctando os valorcs a reccbcr c a pagar

pelo RPPS relativos aos bcncticios conccdidos c a concedcr, obscn'ados os parâmctros

dcfinidos em instruçào normativa da Sccrctaria de Previdência, cujos critérios e a

metodologia utilizados. em pespectiva consen'adora para rctêrida cstimativa de reccitas

ou despesas futuras do RPPS, dcvcrào ser demonstrados no Rclatório da Avaliaçào
Atuarial.

Art. 36. Com relaçào aos beneficios conccdidos, deverá scr utilizada a relação

percentual verificada entÍe o valor compensado pró-rata apurado no Sistema de

Compensação Prcvidenciária - COMPREV e o valor de pagamcnto dos bcneficios do

RPPS, de forma individual ou agrcgada, evidcnciando-se os valorcs a reccbcr c a pagar

de compensaçào.

ParágraÍb único. No caso de bcneÍicios concedidos cm que não haja

informações de compensaçào financeira no Sistenra de Compensaçào Financcira cntre o
Regime Geral da Previdência Social (RGPS) c os Regimcs Próprios de Previdôncia

Social (RPPS) - COMPREV dcverào scr utilizados os parâmctros estabclecidos na

instmçâo noÍÍnativa prevista no aÍ. 35.

Art. 37. Quanto aos bcncficios a conccder. a cstimativa dc compcnsaçâo

previdenciária a receber ou a pagar pclo RPPS dcvcrá ter por basc os dados cadastrais

relativos ao tempo de contribuição anterior a outros regimcs prcvidenciários, inclusivc
as comprovaçõcs de vínculo aprcsentadas quando da conccssão dos bcneficios de

aposentadoria, ou os valores de compensaçào cfctivanlentc verificados para o RPPS.

§ l' Para fins de cstimativa dc compensaçào a rcccber. deverá se'r utilizado,
para o cálculo do valor individual, o criterio quc rcsultc no menor valor entrc:

I - o resultantc de aplicação dc perccntual de proporção dc tempos de

contribuiçào para cfeito de compcnsaçào cstimado na avaliação sobrc o valor módio per
capita dos beneficios pagos pelo RGPS; e
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II - o valor médio per capita do fluxo mensal de compcnsaçào dos
requerimentos já dcferidos na data focal da avaliaçào atuarial.

§ 2'Caso a base cadastral e o sistcma COMPREV nâo disponharn dos dados

referidos no caput. poderá ser utilizada, como cxpectativa de recebimenlo de

compensação financcira, o pcrcentual estabclecido na instmçâo normativa dc quc trata o
art. 3 5.

§ 3' Em qualquer hipótese, é admitido o cômputo dos valorcs a receber em

virtude da compensaçào financeira pelo RPPS somente em rclação à geração arual.

§ 4" Deverá ser adotado critério para a cstimativa dc compcnsaçào a pagar

sobre os beneficios a conceder. obsen ados os seguintcs parâmctros:

I - a estimativa dessa despesa futura dcvc adotar a mctodologia utilizada na

NTA para a identificaçào da basc de compensação prevista nos §s\ l" c 2"1 c

Art. 38. A avaliação atuarial dcvcrá dispor de int'omraçôcs atualizadas e

consistentes que contemplem todos os bcneficiários do RPPS, de quaisqucr dos podercs,

órgãos e entidadcs do ente fedcrativo, compreendendo:

I - os servidores públicos titulares de cargos efetivos e os servidores estávcis
não titulares de cargo efetivo;

II - os magistrados, ministros e conselheiros dos tribunais dc contas c os

membros do Ministdrio Público: e

III - os militares em atividade, cm reserva rcmunerada ou rcforma dos Estados

e do Distrito Federal.

§ l" A base dc dados cadastrais. funcionais e remuneratórios dos beneficiários
do RPPS a ser utilizada na avaliação atuarial devcrá:

I - observar, no mínino, as inÍbrmações prcvistas no lciautc de quc trata o art.
4t;

II - cstar posicionada entre sctembro e dezenrbro do exercicio relativo à

avaliação atuarial anual com data focal cm 3l de dezembrot c

III - abranger os servidores aÍàstados ou ccdidos a outros entes fedcrativos

§ 2' Poderào ser utilizados critórios dc ajustc da basc dc dados cadastrais para o
seu posicionamento na data tbcal da avaliaçào. com a dcvida adequação do passivo
atuarial, desdc quc demonstrados no Rclatório da Avaliaçào Atuarial.

SâÊ

II - os valores estimados dc compensaçào a pagar dcvem scr dcscontados

daqueles resultantes da aplicaçào do limite total de percentual do valor arual dos

beneficios futuros clegiveis à compcnsaçào para compcnsaçâo a recebcr dcfinido na

instrução normativa de que trata o aÍ. 35.

CAPiTLLO XI
DA BASE CADASTRAL



Aí. 39. Os poderes. órgãos e entidades do ente federativo dcverào encamiúar
à unidade gestora do RPPS as infomraçõcs dos beneficiários do regimc para elaboraçào

da avaliaçào atuarial, ou permitir o seu acesso por meio de sistcmas informatizados, em

tempo hábil para sua análise, correçào, processamento c apresentaçào dos rcsultados.

§ l'A unidade gestora do RPPS dcvcrá realizar análisc prévia da base dc dados

e prestar os esclarccimentos ncccssários paÉ que o atuário possa apurar adcquadamente

os compromissos do plano de beneficios.

§ 2" O banco de dados cspecificamente utilizado pelo atuário na avaliaçào

atuarial do RPPS, incluindo os ajustcs cstatísticos efeluados ncssa base para as

projeçôes atuariais pertinentcs, dcverá ser reencamiúado por aquele profissional à

unidade gestora do RPPS e ser mantido pelo prazo previsto no âÍ' 72'

Art. 40. O Relatório da Avaliação Atuarial devcrá descrever a basc dc dados

dos beneficiários utilizada, explicitando:

I - se foram apresentadas todas as informações necessárias para o correto

dimensionamento dos custos c compromissos do plano dc beneficios do RPPS;

II - a análisc da qualidadc dos dados, destacando sua atualizaçào. amplitudc e

consistência:

Ill.aspremissasadotadasparaoajustetécnicodosdadosqucnàoatendemaos
atributos pÍevistos no inciso ll, scmprc numa perspecliva conscrvadora quanto aos

impactos na diminuição das obrigações do RPPS: e

IV - as providências adotadas pelo ente federativo e pela unidadc gcstora do

RPPS para a adequação da base de dados disponibitizada para a avaliaçào que foi objeto

dos ajustes mencionados no relatório da avaliaçào atuarial do excrcício antcrior.

Art.4l. Os arquivos contendo a base de dados utilizada na avaliaçào atuarial

do RPPS deverào ser encaminhados à Secretaria de Previdência conforme a estrutura e

os elementos mínimos do modelo aprovado em instrução normativa.

§ l'O prazo para envio da base cadastral dos beneficiários do RPPS será

estabelecido em instruçào noÍnati\a da Secretaria dc Previdência' podendo ser

observado critério de acordo com o porte e perfil atuarial do rcgime.

§ 2'O cnvio pelos entes t'cderativos dos arquivos dc cvcntos dc cadastro dos

beneficiários do RPPS c de movimentaçào das folhas de pagamento lnensais do sistcma

de Escrituração Digital das Obrigaçõcs Fiscais, Prcvidenciárias c Trabalhistas - cSocial

subsidiará a Secretaria de Previdôncia na análise da consistência da base de dados

utilizada na avaliaçào atuarial e na claboração dos estudos e projeções de que trata o §

6" do aÍ. 68.

§ 3'Sem prcjuízo do cnvio dos arquivos de quc tÍatam os §§ l" e 2", o cnte

federativo e a unidade gestora do RPPS deverão manter basc de dados cadastrais dos

beneÍiciários do rcgime de forma atualizada, confiável c segura pelo prazo previsto no

aÍt. 72.
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CAPiTULO XII
DA APURAÇÃO DOS CUSTOS E COMPRO}IISSOS

AÍr. 42. As avaliações atuariais indicarào os valores dos custos. dos

compromissos futuros do plano de bcneficios do RPPS. suas necessidades de cusleio e o

resultado atuaria[.

§ l' Preliminarmentc à apuraçào do rcsuÍtado do plano dc bencficios do RPPS'

deverão scr considcrados no minimo:

I - a satisfaçào das cxigências regulamentares relativas ao custeio do plano'

mediante o uso dc modelos c critérios consistentes:

II - os riscos
beneficios;

que possam comprometer a solvência e liquidcz do plano de

III - a adequada precificação dos ativos garantidores do plano de benct'icios: e

IV - o correto provisionamento das contingências passivas imputávcis ao plano

de beneficios, observados os princípios contábcis e as norrnas legais vigcntes.

§ 2' Entende-ss como satisfaçâo das exigências rcgulamentares rclativas ao

custeio do plano de beneficios a obscrvância do disposto nas norÍnas gerais de

organização e funcionamento dos RPPS e norÍnas locais do ente federativo' com o

devido reflexo na avaliaçâo atuarial e no plano de custeio para o exercício em que está

sendo apurado o resultado.

§ 3" Os custos do plano de beneficios do RPPS deverão ser aprcsentados na

avaliação atuarial, separadamente, por beneficio e cobertura c demonstrados pelas

submassas definidas nos §§ I" e 4" do art. 10.

§ 4" Com a finalidade dc identificar os componentes do dcticit atuarial do

RPPS, os custos deverào ser dcmonstrados. Iambcm. scparadamcntc. para as

aposentadorias concedidas até a promulgaçào da Emcnda Constitucional n" 10. de l5 dc

dezcmbro de 1998. ou outra data dc cortc estipulada por meio de instruçào normativa da

Secretaria de Previdência, e as pensôcs por mone concedidas até aquela data ou

decorrentes dcssas aposentadorias, inclusive cm caso dc segrcgaçào da massa.

Seção I
Dos beneficios avaliados em regime de repartição simples

fut. 43. Os valores neccssários para o financiamcnto do auxilio-doença,

auxílio-reclusâo, salário-família e salário-matemidade. caso prcvistos na legislaçào do
RPPS, deverão compor o custo normal do plano dc bencficios.

§ l" Esses bencÍícios dcvcrào tcr os seus custos apurados a paÍir dos valorcs
efetivamente despcndidos pclo RPPS, nào podcndo scr int'criores à média dos

dispêndios dos 3 (trôs) últimos cxercícios, cxccto quando houvcr fundamcntada
expectativa de redução dcsse cuslo, dcmonstrada no Relatório da Avaliação Atuarial.

§ 2" Em caso de instituição do RPPS, os custos dos bcneficios de que trata o
caput deveÍào ser apurados a partir do histórico dos pagamentos feitos pelo RGPS para

os servidores do respectivo cnte l'edcrativo.
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§ 3'Os saldos de recursos arrecadados para o financiamcnto dos beneficios

avaliados em regime de repartição simples deverâo compor o Fundo Garantidor de

Beneficios Estruturados em Regime de Repartiçào Simples.

§ 4" Podeni ser constituído fundo para oscilação de riscos.

§ 5" No caso de constituição de fundos, deverá constar no Rclatório da

Avaliação Atuarial os critérios de sua constituiçào e reversào.

§ 6'Ao final de cada cxcrcício. em caso dc apuração de resultado ncgativo do

Fundo Garantidor de BeneÍicios Estruturados cm Rcgimc dc Rcpartiçào Simplcs, o
fundo a que se refere o § 4o, caso constituído, deverá rcalizar a cobcúura atc o limilc de

seu saldo, ficando o ente federativo responsável por realizar aportc dc cvcntual

insuficiôncia financeira remanescente.

Seção II
Dos beneÍicios avaliados em regime de repartição de capitais de cobertura

Art.44. Os valores necessários para o financiamento dos bencficios avaliados

em regime de repartiçào de capitais de cobertura devcrão compor o custo normal do

plano de beneficios.

§ l" Os saldos de recursos arrecadados para financiamento dos benet'icios de

que trata este aíigo deverào compor o Fundo Garantidor de Beneficios Estruturados cm

Regime de Repartiçào de Capitais de Cobemrra.

§ 2' Poderá ser constituído fundo para oscilaçào de riscos.

§ 3' No caso de constituição de fundos, deverá constar no Relatório da

Avaliação Atuarial os critérios de sua constituição c reversào.

§ 4' Ao linal de cada exercício, em caso de apuraçào de resultado ncgativo do

Fundo Garantidor dc Beneficios EstruIurados em Rcgime de Rcpartição dc Capitais de

Cobertura, o fundo a que se refcrc o § 4". caso constituido, dcverá realizar a cobcrhrra

até o limite dc scu saldo, ficando o cntc federativô responsável por realizar aporte de

eventual insuficiência fi nanccira remanesccntc.

Seção III
Dos beneíicios avaliados em regime de capitalização

Art. 45. O passivo atuarial do RPPS ó representado pclas provisõcs

matemáticas previdenciárias, quc corrcspondem aos compromissos líquidos do plano de

beneficios, avaliados em regime dc capitalizaçào.

§ l" O resultado atuarial será obtido pela diferença cntre o passivo atuarial e os

ativos garantidores dos compromissos do plano de bencficios.

§ 2" Poderào scr constiluidos fundos para oscilação dc riscos.

§ 3" No caso de criaçào de fundos. deverá constar no Rclatório da Avaliação
Atuarial os critérios de sua constituiçào e rcversào.
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§ 4" As provisões e os fundos garantidores relativos aos bcneÍicios cstruturados

em repartição simples c de capitais de cobertura e os fundos para oscilação dc riscos nâo

compôem o passivo atuarial e nem os ativos garantidorcs considerados na apuraçào do

resultado atuarial dos compromissos dos beneficios avaliados cm regime de

capitalização.

§ 5" As receitas de que trata o inciso VI do § 2" do art. l0 trazidas a valor
presente poderâo scr consideradas no resultado atuarial, conforme estabclecido cm

instrução normativa da SPREV, desde que atendidos, no mínimo. os parâmetros

previstos no art. 62.

AÍ. 46. Poderão ser considcrados como ativos garanlidores dos compromissos

do plano de bcncficios do RPPS:

I - os valores dos recursos de que trata o art. 3' da Rcsoluçào do Conselho

Monetário Nacional - CMN n" 3.922. de 25 dc novcmbro de 2010' dcsdc quc:

a) destacados contabilmente como investimentos;

b) mensurados adequadamente, conforme normas de contabilidade aplicáveis

ao Setor Público:

c) aplicados em cumprimento aos limites' requisitos e vcdações ali

estabelecidosl e

lI - os valores dos cróditos a receber reconhecidos nas demonstrações contábeis

do RPPS, exigindo-se. em relação aos creditos a receber do ente t'ederativo, que:

a) estejam por ele devidamente reconhecidos e contabilizados como dívida
fundada com a unidade gestora do RPPS; e

b) tenham sido objeto de tcrmo de acordo de parcelamento celebrado entrc cle
e a unidade gcstora do RPPS e tcnha sido esse acordo encaminhado à Sccrctaria de

Previdência, até a data local da avaliaçào atuarial, por nreio do Sistema de Intbrmações
dos Regimes Públicos dc Previdência Social - CADPREV.

§ 1'Os ativos garantidores do plano de beneficios devcrào aprcscntar liquidcz
compatível com as obrigações do plano dc bcnctlcios do RPPS c dcvcrào ser

reconhecidos pclo seu valor contábil na data focal da avaliaçào, dcvidamcnte
precificados para essa data.

§ 2'Em caso dc alteraçào tlo criterio contábil dc preciÍicaçào dos titulos de
emissão do Tcsouro Nacional, se tratados como mantidos ató o vcncimcnto ou para

negociação, o ajuste positivo ou ncgativo será acrescido ou deduzido. respcclivamente,
para fins de equacionamcnto de deficit, por ocasiào da avaliação atuarial, dcvendo ser
observados os critórios estabclccidos por instrução normativa da Sccretaria dc
Previdência.

§ 3" Para fins dc apuraçào do resultado atuarial, nos termos do 5s l" 6o ura. Ot, o
montante de ativos garantidorcs. obtido por meio do somatório dos atilos clcncados nos
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incisos I e II, devcrá ser liquido das obrigaçõcs constantes dos saldos das contas do
passivo circulante na data focal da avaliaçâo.

§ 4" Instruçào norÍnativa da Secretaria dc Previdência podcrá rcdctinir os
parâmetros de que trata estc artigo, em conformidadc com as normas gcrais dc
contabilidade aplicáveis ao Sctor Público.

CAPITULO XIII
DO PLANO DE CUSTÉIO PROPOSTO \A A\'ALIAÇÀO ATUARIAL

AÍÍ.47. Para observância do equilíbrio financeiro c atuarial do RPPS, a

avaliação atuarial devc indicar o plano de custcio nccessário para a cobenura do custo
normal e do custo suplementar do plano de bencÍ'icios do RPPS.

§ l' O custeio do plano de bencficios do RPPS dar-sc-á por meio de

contribuições a cargo do ente fcderativo e dos scgurados ativos, aposentados e

pensionistas, além dos repasses financeiros. dc quc tratam o is 2" do art. 1", o parágrafo

único do art.59 c o art. 78, e de oulras receitas destinadas ao RPPS, obscrvadas as

normas gerais de organizaçào e funcionamcnto desses rcgimcs.

§ 2' As contribuições, na forma de aliquotas ou aportes, c repasscs financciros
a cargo do entc f-ederativo devcrào abranger todos os podcres, órgàos c entidades que

possuem bencficiários do RPPS.

§ 3'Ao indicar o plano de custcio dc cquilíbrio. o atuário dcverá ct»rsidcrar

I - a utilizaçào de critérios quc prcscrvcm o cquilíbrio financciro c atuarial do
RPPS:

II - as características do método dc financiamento adotado:

III - a utilizaçâo de forma prudencial das hipóteses elcgidas;

IV - a avaliação da qualidade da base cadastral utilizada: e

V - quc o plano de custeio de equilíbrio devc ser modelado dc forma quc não
promova o descumprimento dos parâmetros estabclecidos ncsta Portaria, cm cspccial
dos regimes financeiros de que trata o art. 12.

Art. 48. O plano de custeio proposlo na avaliaçào atuarial deverá obscrvar os
seguintes parâmetros:

I - cobrir os custos dc todos os beneficios do RPPS c contL-mplar, nos tcrmos
do art. 51, os rccursos para o financiamento do custo administrativo:

II - scr objeto de demonstração cm quc sc cvidcncic quc possui viabilidade
orçamentária, financeira e fiscal nos tcrmos do art. 64:

III - consistir o plano de amortizaçào do dcficit atuarial no estabelecimento de
alíquota de contribuição suplemcntar ou em aportes mcnsais cujos valores scjam
preestabelecidos;
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IV - quando instituído na forma de alíquotas, ter a remuneração dc contribuição

dos segurados ativos como base de cálculo das contribuições do cnte iederativo. normal

e suplementari

V - as contribuições, normal ou suplementar, a cargo do entc federativo

poderâo ser diferenciadas por massa de segurados sujeita a critérios legais de

elegibilidade específicos. desde que assegurada a equidade no financiamenlo do RPPS e

demonstrado quc o plano de custeio financia integralmentc o custo total apurado na

avaliação atuariall

VI - em caso de scgregação da massÀ a contribuiçào a cargo do ente podcrá ser

diferenciada por Fundo cm Rcpartiçào c Fundo em Capitalização, considerando a

necessidade de observância do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS: e

VII - sua revisão, com rcduçào das contribuições. na forma de alíquotas ou

aportes, deverá observar os critérios prudenciais cstabelccidos no art. 65.

§ l'A unidade gestora do RPPS devcrá cicntificar o consclho deliberativo das

propostas de alteração do plano de custeio.

§ 2" Para aplicação do previsto no inciso V, no que se rct'cre à contribuição

suplementar, dcverá ser aplicado critério dc rateio dos ativos garantidores dos

compromissos do plano dc beneficios do RPPS, coúbrmc dcfinido cm instrução

normativa da Secretaria de Prcvidência.

Seção I
Dos prazos para implementaçâo do plano de custeio

Art. 49. O plano de custeio proposto na avaliaçào aruarial com data focal em 3l
de dezembro dc cada exercício que indicar a neccssidade de majoraçào das

contribuições, implementado por meio de lei do ente federativo editada, publicada e

encaminhada à Secrctaria de Previdência e ser cxigível atc 3l de dczembro do excrcicio
subsequente, obscrvará o seguinte:

I - o ente federativo deverá atentar para os prazos relativos ao proccsso legal

orçamentário; e

II - em caso de majoração das aliquotas relativas aos segurados ativos,
aposentados c pcnsionistas, a lei deverá ser publicada em prazo compatívcl para

observância do previsto no r\ 6o do art. 195 da Constituiçào Federal.

§ l'Scm prejuízo do atcndimento, pelo ente federativo, das cxigências de

órgãos de controle e a observância de outras normas legais, o cumprimenlo da forma e
prazo previstos no caput para implementação do plano de custcio devcrá ser

comprovado à Secrctaria de Prcvidência, integrando parte das medidas relacionadas à

observância do equilíbrio llnancciro c atuariâl do RPPS, rcsultando, a sua

inobservância. nos scguintcs e l'eitos:

I - o plano de custeio estabelecido pela próxima avaliaçâo atuarial deverá ser

implementado de imediatol

II - o deficit apurado devcrá scr integralmentc equacionado, não sc aplicando
os percentuais mínimos de que trata o inciso II do aí. 55: c

§::



III - será considsrado, pela Secretaria dc Previdência. que o cnte fcderativo não

demonstrou o cquilíbrio financeiro e atuarial do RPPS cnquanto refcrido plano de

custeio nào lor implementado.

§ 2' Os prazos para implementaçào do plano dc custeio poderão ser adequados

ao perÍil de risco atuarial do RPPS na forma do aí.'77.

Seção II
Do acompanhamento do plano de custeio

Art. 50. Para fins de cumprimento do equilíbrio ltnanceiro e atuarial, dcverá ser

previsto na legislaçào do RPPS:

| - prazo para repasse das contribuições, normal ou suplementar, na forma de

alíquotas ou aportes, até umâ data do môs subsequentc ao da competência da Íblha de

pagamento dos segurados ativos, aposentados c pensionistas; e

II - aplicação, em caso de inadimplemento do repasse, de índicc oficial dc

atualização e de taxa dejuros e previsào de outras medidas e sanções, inclusive, multa.

§ l'Após ser implementado ern lci, o plano de custeio devcrá scr objeto de

contínuo acompanhamento por paíe, dsntrc outros:

I - do ente federativo, que dcverá avaliar periodicamente os seus impactos
orçamenúrios, financeiros e fiscais e adotar medidas para mitigar os riscos do scu não

cumprimento;

II - da unidade gcslora do RPPS, quc dcverá cstabclecer processo de

verificação das bases de cálculo e dos valores das contribuições e aportes repassados
pelo ente fedcratir,o, tomando as mcdidas necessárias para cobrança do principal e dos
acréscimos legais em caso de atraso nos rcpasses c para comunicaçào do
descumprimento da obrigação aos órgàos de controle intcrno c extcmo e ao Ministério
Público competentcs:

III - dos conselhos deliberativo e llscal do RPPS. quc dcverâo veriÍicar.
mensalmente, a regularidadc do repassc das contribuiçõcs e aportes: c

IV - do atuário responsável pela avaliaçào atuarial. quc devcrá demonstrar. nos
Relatórios das Avaliações Atuariais, com basc nas informaçõcs rcpassadas pcla unidade
gestora do RPPS, o comportamcnto cnlrc as reccitas projctadas c aquelas auttridas pelo
regime e os impactos para a sua situaçào financcira c atuarial.

§ 2" Os poderes, órgàos e cntidadcs do ente fcderativo deverâo disponibilizar,
mensalmente, à unidadc gestora do RPPS, no minimo. as informaçõcs rclativas a:

I - folhas dc pagamenÍo c documentos dc repassc das contribuiçõcs que
permitam o efetivo controlc da apuraçào e repassc das contribuições: e

II - bases dc dados dos beneficiários refcridas no an.38 nccessárias à

realização de auditorias periódicas c à verificação do comportamento das projcçôes de
receitas e dcspesas do RPPS.
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§ 3'Devcrào ser encaminhados à Secretaria de Previdência, na Íbrma definida
na norma que disciplina a emissão do CRP. os documcntos para comprovaçào do
repasse das contribuições devidas ao RPPS.

CAPITLLO XIv
DO CI- STEIO ÂD\T I \ISTRATI\'O

Art. 51. A avaliação atuarial devcrá propor plano de custcio para o
financiamento do custo administrativo do RPPS.

§ l'A alíquota dc contribuiçào do plano de custcio do custo administrativo
deverá ser somada àquela dcstinada à cobcÍura do custo normal dos bencficios c deveú
ser coretamente dimensionada, de forma a impossibilitar que sejam utilizados para

administraçào do RPPS recursos destinados à cobertura do cuslo nomral e do custo

suplementar do plano de bencficios.

§ 2'O disposto no caput e no § l'não se aplica caso a legislaçào do RPPS

estabeleça que o custo administrativo scrá suportado por meio de apoíes
preestabelecidos com essa finalidade, por repasses financeiros ou pagamentos diretos

pelo ente federativo, dcvendo tal situaçào ser explicitada no Rclatório da Avaliaçào
Atuarial.

§ 3" lndependentemente da forma de financiamento do cuslo administrativo, os

recursos para cssa finalidade deverào scr mantidos pcla unidadc orçamcntária do RPPS

por meio de Reserva Administrativa, para sua utilizaçào dc tbrma segregada dos

recursos destinados ao pagamento dos bcneÍicios.

§ 4" Os saldos remanescentcs dos recursos destinados à Rcserva

Administrativa, apurados ao final de cada cxercicio, poderão ser revertidos para

pagamento dos beneficios do RPPS, observando-sc a legislaçào do cnte I'edcrativo e
mediante prévia aprovaçào de seu conselho dclibcrativo.

§ 5'Em caso dc scgregaçào da massa, deverá scr dcfinida expressamcnte na

legislação do cntc federativo a fbrma de custcio c utilizaçào dos recursos da Roserva

Administrativa para administraçào dos bencficios do Fundo em Rcpartição c do Fundo
em Capitalizaçào.

§ 6' Sendo a legislaçâo do ente lcderativo omissa em relaçào ao disposto no §
5o, deverá ser repartido, igualmente. entre os fundos. independentementc do númcro de

segurados ou bencficiários que cstcjam a eles vinculados, o custcio administrativo do
RPPS.

§ 7'Para garantia do cquilíbrio financciro e aruarial do RPPS, as contribuições
relativas ao plano de custeio destinado ao financiamento do custo administrativo do
RPPS não são computadas para fins de vcriÍicação do limitc previsto no art. 2" da Lei n'
9.717, de 1998.

Art. 52. Os recursos destinados ao financiamento do custo adrr.rinistrativo do
RPPS deverào scr objeto de contínuo acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente fcderativo, que deverá avaliar periodicamente o custo administrativo
do RPPS;
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II - da unidade gestora do RPPS, que dcverá estabclecer proccsso continuo de

verificação dos repasses e da alocação dos recursos; c

III - dos conselhos deliberativo c fiscal do RPPS, que deverào zelar pcla

utilização dos rccursos segundo os parâmetros gerais e observados os principios que

regem a Administraçào Pública.

CAPÍTULO X\'
DO EQUACIONA}IE\TO DO DEFICIT ATUARI.{L

Art.53. No caso de a avaliação atuarial dc cncerramcnlo do cxcrcicio apurar

deÍicit atuarial, devcrào scr adotadas medidas para o seu cquacionamcnto.

§ l" O Retatório da Avaliação Atuarial. com base no estudo cspecífico da

situação econômico-financeira c atuarial do RPPS, dcverá idcntificar as principais

causas do deficit atuarial por meio do balanço de ganhos e perdas atuariais, aprescntar

cenários com as possibilidades para scu cquacionamcnlo c os seus impactos c propor

plano de equacionamento a ser implemcntado em lei pelo ente federativo.

§ 2" O equacionamcnto do deficit atuarial poderá consistir:

I - em plano de amortizaçào com contribuiçào suplementar, na forma de

alíquotas ou aportes mcnsais com valorcs preestabclecidos;

II - cm scgregação da massa: e

Ill - complemcntamlente, em

a) aporte de bens, direitos e ativos, obscrvado o disposto no art. 62;

b) aperfeiçoamento da legislaçâo do RPPS e dos processos relativos à

concessão, manutenção e pagamento dos bencficiosl c

c) adoçào de medidas que visem à mclhoria da gestão inte$ada dos ativos e

passivos do RPPS e da identificação e controle dos riscos atuariais do regime, conlorme

aÍt.73.

§ 3' Poderá ser implcmentado plano dc equacionamcnto scm considcrar o

gmpo de bencficiários que sc enquadrc na situação prcvista no § 4'do an. 42, cujo
pagamento dos beneficios devcrá ser mantido diretamente pelo Tcsouro.

§ 4o Em caso dc dcficit atuarial, poderá scr mantida a alíquota de contribuição
relativa à cobeÍura do cuslo normal mcsmo scndo csta supcrior àquela dcterminada
pelo método de Ílnanciamento utilizado. para fins de amortizaçào do dcficit.

§ 5' A proposta do plano de equacionamento do det-icit devcrá ser

disponibilizada pela unidade gestora do RPPS, juntarnentc com o estudo tecnico que a

fundamentou, aos bcneficiários do RPPS.
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§ 6' O plano dc equacionamenlo do deficit somente será considerado
implementado a partir do seu estabclecimento cm lci do cnte l'ederativo. obscrvados o
prazo e condições previstos no art. 49.

§ 7" Para garantia do cquilíbrio llnancciro e atuarial do RPPS, as contribuiçôes
relativas ao plano de amortizaçâo do deficit nào são computadas para Íins dc vcriÍicaçào
do limite previsto no art. 2" da Lei n" 9.71 7, de 1998.

Seção I
Do equacionamento por plano de amortização

Art. 54. Para assegurar o cquilíbrio financciro e atuarial do RPPS. o plano de

amortização estabelecido em lei do ente federativo deverá observar os seguintes

critérios, além daquelcs previstos no art. 48:

I - garantir a solvência e liquidez do plano dc beneficios. mantendo nível de

arrecadação de contribuições e acumulação de reservas compatível com as suas

obrigações futuras, a serem dcmonstrados por meio dos fluxos atuariais dc que trata o

art. l0;

II - quc o montante de contribuiçào no exercício, na forma de alíquotas ou

aportes, seja superior ao montante anual de juros do saldo do deÍicit atuarial do

exercício;

III - quc scja adotado plano que proporcione menor custo total. compativcl com

a capacidade orçamentária, financeira c fiscal do cnte fcderarivo:

IV - nào podeni
contribuições: e

prcver dif-crimento para início da cxigibilidadc das

V - contemplar as aliquotas e valores dos apoÍtcs para todo o período do plano.

§ 1'O plano de amortização será aprcsentado à Secretaria de Previdência na

forma estabelecida por esse órgão em instnrção normativa e deverá ser objeto de

continuo acompaúamento. nos termos do § l' do art. 50.

§ 2" Em caso de instituiçào de RPPS dcverá ser observado o previsto no aÍ. 6o.

§ 3'Para atcndimento ao requisito prcvisto no inciso V do caput, a lei quc

instituir ou alterar plano de amortizaçào deverá identificar todas as alíquotas e aportes e

respectivos pcríodos de exigência por meio de tabcla. alénl de conter os prazos para

repasse na forma do inciso I do art. 50, nào se admitindo a simples menção a

percentuais e a outros aspectos constantes da avaliação atuarial respectiva.

Art. 55. O plano dc amortizaçào devcrá observar os crilórios delinidos em

instruçâo normativa da Sccretaria dc Previdência, quc dispoú sobre:

I - o prazo máximo do plano de amortizaçào, que, garantida a constituição de

reservas necessárias para o cumprimento das obrigaçõcs do RPPS e atestado por meio
do fluxo atuarial, podeú ser:

a) calculado de acordo com a duraçào do passivo do fluxo dc pagamcnto dos
beneficios do RPPS: ou
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b) calculado com base na sobrevida média dos aposcntados c pensionislas, no

caso de amoÍizaçào do dcficit relativo à nào cobertura integral das provisões

matemáticas dos beneÍicios concedidos, e no tempo médio remanescentc para

aposentadoria, no caso de amortização do deficit relativo às provisões matcmáticas de

beneficios a conceder: ou

c) dcfinido por um tempo geral, aplicável a todos os rcgimes e cmbasado nas

regras vigentes de clegibilidade das aposcntadorias programadas.

II - os percentuais minimos do deficit a ser equacionado. que' assegurada a

higidez do plano de beneficios do RPPS, podcrão ser:

a) calculados de acordo com a duração do passivo do fluxo de pagamento dos

beneficios do RPPSI ou

b) calculados com base na sobrcvida média dos aposentados e pcnsionistas'

III - os percentuais mínimos de deÍicit que, cm caso de sua elevaçâo por

ocasião das avaliaçõcs atuariais com data focal em 3l de dezembro de cada exercício,

exigirão a revisào das contribuições previstas no plano de amortização já implementado

em lei.

§ l" O ente federativo deverá optar por uma das espécics de planos de

amortização definidas na instruçào normaliva mencionada no caput, devendo constar,

do Relatório da Avaliaçào Atuarial, cm caso de modificaçào da modclagcm adotada, a

justificativa técnica para a altcraçào, com a demonstraçào dos scus impactos para o

nível de solvência do RPPS.

§ 2' A alteraçào do plano de amortização poderá ser detcrminada pela

Secretaria de Previdência, caso não sejam observados os critérios previstos ncsta

PoÍtaria ou se identificadas siruações quc evidenciem riscos à solvência do rcgimc.

§ 3'A revisào do plano de amortizaçào, a que se refere o inciso lll. implica a

implementação, em [ei, de novo plano em substituiçào ao antcrior. contcmplando a

alteração das alíquotas e valores dos aportes para todo o pcríodo. obscrvando-sc' ainda,

que:

a) em caso de planos dc amortização cujos prazos foram calculados de acordo

com as alíneas "a" e "b" do inciso I, o recálculo deverá ser efctuado por ocasiào dc sua

revisão: e

b) em caso dc planos de amortizaçào com prazo dc acordo com a alinea "c" do

inciso I, o plano de amortização revisto deverá observar o prazo remanescente, contado

a paÍir do marco inicial estabelccido na instruçào normativa de que trata o caput.

§ 4o Os parâmetros relativos aos planos de amortização poderão ser adequados

ao perfil de risco atuarial do RPPS, na forma do aí. 77.
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Seçâo II
Do equacionamento pela segregação da massa

Art. 56. Poderá ser implementada a segregação da massa dos beneficiários do

RPPS, divididos entre o Fundo cm Repartiçào e o Fundo cm Capitalização, para o
equacionamento do deficit do regime, observados os scguintes parâmetros:

I - atendimento aos princípios da cficiência e cconomicidade na alocaçào dos

recursos financeiros do regime e na composiçào das submassas;

II - o Fundo em Rcpaúiçâo será constituído por um grupo fechado em cxtinção,

sendo vedado o ingresso de novos segurados, os quais deverão ser alocados no Fundo

em Capitalizaçào;

III - para a definição da composiçào da submassa do Fundo cm Capitalizaçâo,

deverá ser considerado quc a csse fundo serào vinculados os saldos dc todos os rccursos

financeiros do RPPS acumulados anterionncnte à implemcntaçâo da segregação' para

fazer frente aos compromissos dessc grupo; e

IV - nào sc estabelcçam datas futuras para a composição da submassa do

Fundo em capitalização, à exceçào, no que se rcfere ao parâmctro relativo ao ingTesso

de segurados ativos no ente fedcrativo, do prazo previsto no art. 49 ou do início do

funciónamento do Rcgime de Previdência Complementar cujo pcdido tcnha sido

protocolado junto ao órgão federal competente dcntro daquele prazo' conforme

comprovação aprcsentada à Secretaria de Previdência.

Parágrafo único. Não devcm scr utilizados oulros modelos de agrupamcntos ou

desmembramentos de massas além daquelcs dispostos ncste artigo, à exccçào do

previsto no art. 6l .

Subseção I
Do estudo parâ instituição da segregação da massa

Art.57. A implementação da segrcgaçào da massa devc contemplar a análise

de todos os aspectos rclacionados à sua implantaçào e manutençào. lcvando em

consideração os impactos para a gestào do ente icderativo a curto' módio e longo

prazos, e cstar embasada em cstudo técnico dc impacto administrativo. financciro,
patrimonial e atuarial, que deverá dcmonstrar, além dos criterios prcvislos no arl. 56:

I - a viabilidade orçamentáÍia, financeira e fiscal para o cnte federativo, na

forma do art. ó41

II - os resultados atuariais e respectivas projeçõcs dc receitas c dcspesas do

RPPS por meio de cenários que possibilitem a comparaçào entrc a implantaçào dc plano

de amortização c do modelo pÍoposto de composiçào dos fundos para a segregação da

massa;

III - que a base cadastral contempla os dados de todos os bcneÍlciários do

RPPS;

IV - que as hiÉteses são aderentes às caractcristicas da massa na forma
prevista no art. l7;
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a) os recursos financeiros acumulados devem scr vinculados ao Fundo cm

Capitalização;

b) os recursos oriundos da compensação financeira entre os regimes

previdenciários devcrào ser alocados às rcspcctivas massasl e

c) as rcceitas decorrentes dos termos de acordo de parcelamento cxistentes

deverâo ser apropriadas a cada fundo proporcionalmente aos valores das folhas de

pagamento, scndo quc os novos termos eventualmente firmados deverào scr claborados

distintamente.

VII - ter sido objeto de apreciaçào pclo conselho deliberativo do RPPS'

§ l'O estudo técnico a que se referc cste artigo devcrá scr encaminhado à

Secretariá de previdência para análise dc sua adequaçào à exigência do cquilíbrio

financeiro e atuarial, acompanhado da lci de instituiçào da scgregaçào e dos documentos

e informaçôes previstos nos incisos I' III, IV, Vl a Vlll do art' 68'

§ 2' O cnte ledcrativo dcverá cncaminhar para análise da Sccrctaria dc

Previdência toda documentaçào pÍcvista neste artigo em ató 30 (trinta) dias contados da

publicação da lei que instituiu a scgregação.

§ 3" Em caso de nào encaminhamento da documentaçào no prazo prcvisto no §

2., será àonsiderado que o ente federativo nào demonstrou o equilíbrio financciro c

atuarial do RPPS, até que scja proccdido aquele envio.

§ 4" Caso scja identiÍicado pela Secrctaria de Prcvidência o nào alendimento

aos parámetros previstos ncsta Portaria, o ente lcderativo deverá apresentar nova

propàsta de segrcgaçào da massa ou de cstabclecimcnto dc plano dc amortizaçào para

iua-aprovação próvia, devendo garantir que os recursos continuem sendo vertidos para a

consituiçào dô reservas do Fundo cm Capitalizaçào até quc seja instituída, cm lei,

proposta adequada para equacionamento do deficit.

Subseção II
Da implementação da segregação da massa

V - que os valores dos compromissos do plano dc beneflcios tbram

devidamente aferidos e que o plano de custcio a scr estabelecido asscgura o cquilíbrio
financeiro e atuarial do RPPS;

VI - os bens, direitos e ativos a serem alocados ao Fundo em Repanição e ao

Fundo em Capitalizaçâo, devendo ser observado que:

AÍ. 58. A segregaçâo da massa deverâ ser implementada em até 90 (noventa)

dias da data da publicação da lei de sua instituiçào, observando-se' a panir dc sua

implementação, que:

I - dcverá scr rcalizada a alocaçào dos bcneficiários ao Fundo cm Rcpartiçâo e

ao Fundo em Capitalizaçào, considerando a massa existente na data da sua publicação;

II - os saldos acumulados dos rccursos financciros do RPPS adicionados aos

bens, direitos e demais ativos dcstinados ao Fundo em Capitalização dcvcrão ser a ele

§\o



imediatamentc vinculados e somente poderão scr utilizados para pagamcnto dos

beneficiários dessc fundol

III - devení ser promovida a separação orçamentária, financeira e contábil dos

recursos e obrigações vinculados a cada um dos fundos;

IV - fica vcdada transferência dc beneficiários, recursos ou obrigaçõcs cntre os

fundos, não se admitindo, também, a previsào da destinação dc contribuiçõcs dc um

grupo para o financiamento dos beneficios do outro' ressalvada a rcvisào da scgregação

de que trata o art. 60; e

V - as avaliações atuariais devcrão consideúJa para fins do encaminhamento

dos documentos e informações dc que trata o an' 68 e apurar' por fundo' os custos'

.o.p.o.irro, e resultado atuarial, scndo que o Fundo em Repartição dcve ser avaliado

po, p.*"tto ut urial à taxa de juros de que trata o art' 27'

§ 1" Em caso de não âtendimento ao disposto nestc artigo' a segregaçào da

massa initituida cm lei não será considerada instrumento apto ao equacionamento do

deficit atuarial do RPPS.

§ 2" O cnte federativo e a unidadc gestora do RPPS dcvcrào adcquar

orocedimentos e sistemas, especialmente relacionados às folhas dc pagamento' aos

ã;;;."h;;;;,áb.is e financeiràs e à arrecadaçào das contribuiçôes' de forma a gaÉntir

" 
r"p"*ia" 

".ç"-entária, 
financeira e conrábil dos recursos do Fundo cm Repaniçào e

do Fundo em Capitalização.

Subseção III
Do acompanhamento da segregação da massa

Art.59.AestÍuturadegestãodoRPPSdevepossibilitarocontroleeficiente
dos ativos e passivos previdenciá1ios segregados por fundo' dcvendo a segrcgaçào da

massa ser objeto de contínuo acompanhamento por parte, dentre outros:

I - do ente federativo' que deverá avaliar' periodicamente' os seus impactos

orçamentários, financeiros c fiscais e adotar mcdidas para mitigar os riscos do nào

cumprimento do plano dc custeio e aportcs sob sua responsabilidadc:

II-daunidadegestoradoRPPS,qucdcveráestabelccerprocedimcntosque
garantam os repasses dai contribuições, dos pagamentos dos beneficios' da aplicação

àos recursos, dentrc outros, separados por fundo;

III-dosconselhosdeliberativoefiscaldoRPPS,qucdcverâoverificara
regularidade da separação orçamcntária, financeira e contábil dos recursos c obrigações

correspondentes; e

IV - do atuário rcsponsável pela avaliaçào atuarial. que dcvcrá dcmonstrar, nos

Relatórios das Avaliaçôes Atuariais' a evolução dos cuslos e compromissos de cada

fundo, das receitas e dcspesas c dos ativos garantidorcs, indicando se há nccessidade dc

adequaçào do plano de equacionamento.

Parágrafo único. o valor da insuficiência hnanceira mcnsal devida pelo cnte

federativo ao Fundo em RePartiçào:
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Subseção IV
Da revisão da segregação da massa

Art. 60. O RPPS que implementar a segregaçào da massa sontentc poderá

alterar os seus parâmetros ou desfazô-la por meio dc aprcsentaçào do estudo tócnico

previsto no art. 57 c prévia aprovaçào da Secretariâ de Prç-vidência, devendo ser

àemonstrado o atendimento dos pressupostos que garantam a manutenção do cquilíbrio

financeiro e atuarial do regime.

§ 1'O cstudo técnico dcverá comparaÍ a atual situação do RPPS com o ccnário

decorrente da alteração proposta. demonstrando a solvência e liquidcz do plano de

beneficios, a manutençào de nívcl de acumulaçào de reservas compatívcl com as

obrigações futuras do regimc c a prescrvaçào dos rccursos acumulados' na lbrma do

inciso II do art. 58.

§ 2' Caso seja implemcntada revisão ou desfazimento da scgregaçào da massa

sem aprovaçào da Secrctaria de Previdência, será por esta consitlerado que o entc

federativo não demonstrou o cquilíbrio financeiro c atuarial do RPPS. enquanto rcferido

estudo não for apresentado, devendo ser observado o previsto no § 4" do art. 57.

§ 3" Poderá ser cfetuada revisào da segregaçào da massa com a tmnsÍêrência de

riscos do Fundo em Repartiçào para o Fundo em Capitalizaçào scm necessidade de

aprovação prévia por partc da Sccretaria de Previdência. desde quc atendidos'

cumulativamente, os requisitos a seguir, quc poderão scr ajustados por mcio de

instrução normativa da Secrctaria de Previdência:

I - seja precedida de identificação e análise e do cstabclecimento dc controles

dos riscos atuariais e operacionais, no mínimo, em relaçâo à aderência das hipótcses dc

taxa dejuros, de crcscimento rcal das remuneraçõcs e dc tábuas de sobrcvivôncia:

II - as últimas 3 (trôs) avaliaçõcs atuariais do Fundo em Capitalizaçào

apresentem resultado superavitário, sem considerar cventual valor atual do plano de

equacionamento de dcltcit;

III - seja estabelecido, cm lei, criterio objetivo de transÍ-crência dos

beneficiários do Fundo em Repartiçâo para o Fundo cm Capitalizaçào. e publicada' em

ato normativo, a relação dos bencficiários que serão transferidos;

IV - o valor da provisào matcmática rclativa aos bencficiários a sercm

transferidos do Fundo em Repanição scja calculado com basc no plano dc custeio

vigente e com a aplicação das mesmas hipóteses utilizadas para a massa do Fundo em

Capitalização;
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I - devcni ser controlado pela unidade gestora do RPPS por podcr, órgào e

entidade, considerando os valorcs das contribuições e das folhas dc pagamento dos

Íespectivos benefi ciários: c

II - podenl ser expresso em termos de apoÍes preestabelccidos ou de alíquotas

incidentes sobre as lolhas de pagamento, cabendo ao ente federativo a rcsponsabilidade

pela insuficiência que for superior ao plano dc custeio estabclecido dcssa forma.



V - o valor da provisâo matemática relativa aos bcneÍiciários a scrcm
transferidos do Fundo em Repartição, apurado antes dc realizada a revisâo. scja igual ou
inferior à Margem para Rcvisào dc Scgregaçào, calculada pelo maior valor cntre:

a) Margcm para Rcvisào de Scgrcgaçâo = [(Ativos garantidorcs

compromissos do plano de beneficios) / ( I,l5)l - [Provisões Matcmáticas
Beneficios Concedidos e a Concedcr do Fundo em Capitalizaçào]: ou

dos
dos

b) Margem para Revisào dc Scgregação = [(Ativos garantidorcs dos

compromissos do plano de bencficios) / (l + (0,05 + 0,01 x duraçào do passivo do

Fundo em Capitalizaçào, em anos))] - [Provisôcs Matcmáticas dos Bcncficios
Concedidos e a Conceder do Fundo em Capitalizaçào].

VI - nào sejam transfcridos recursos financeiros acumulados do Fundo em

Capitalizaçào para o Fundo cm Repartiçâo.

§ 4' O estudo técnico quc embasou a revisâo de scgregaçào dc massa na forma
prevista no § 3" deverá ser cncaminhado à Secretaria de Previdência cm ate 30 dias

contados da publicaçào da lci e, caso constatado o dcscumprimento dos requisitos

estabelecidos ou a inadcquação na composiçào dos fundos, será considcrado não

atendido o equilibrio financeiro e atuarial do RPPS cnquanto não rcvertida a revisão ou

sanadas as pendôncias.

Seção lIl
Outras formas de modelagem atuarial

Art. 61. Considerando o portc e perfildo regin.re próprio, nos termos do § 2" do

arÍ. 2" e aÍ. 77, podcrá ser definida outra forma dc estrulurâ atuarial do RPPS cujo
estudo técnico, encaminhado para aprovação previa da Secrctaria de Previdôncia, teúa
sido, comprovadamenle, objeto de apreciaçào pelo conselho delibcrativo do RPPS e

demonstre a adoçào de medidas que visem assegurar o cquilíbrio financeiro e atuarial

do sistema.

CAPiTULO XVI
DO APORTE Df, BENS, DIREITOS E DEMAIS ATIVOS AO RPPS

Art. 62. Em adição ao cquacionamento do dcÍ'icit por plano de amortização ou
scgregação da massa. poderào ser aponados ao RPPS bens. direitos c dcmais ativos dc
qualquer natureza para constituiçào dos t-undos refcridos no aÍ. 249 da Constituição
Federal e no art.6" da Lei n' 9.717. dc 1998, desde quc garantidas a soh'ôncia c a

liquidez do plano de beneficios c a adequaçào do processo dc análisc c aÍ'etação aos

princípios que regcm a Administraçâo Pública.

§ l" O aporte ao RPPS de bens, direitos e dcmais ativos dc qualqucr naturcza
deverá observar, no mínimo. além das normas lcgais e regulamentarcs rclativas à

matéria, os seguintes parâmetros:

I - ser preccdido de estudo técnico e processo transpârcnte de avaliaçào e

análise de viabilidade econômico-fi nanceira;

II - obscrvar a compatibilidade desses ativos com os prazos e taxas das
obrigações presentes c futuras do RPPS:
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III - ser aprovado pclo conselho deliberativo do RPPS:

IV - screm disponibilizados pela unidade gestora, aos beneficiários do RPPS' o

estudo e o processo de avaliaçâo e análise de sua viabilidade econômico-financeira; e

V - ter sido sua vinculação realizada por mcio dc lei do entc Í'cdcrativo.

§ 2' Em caso de segregação da massa, os bens, direitos e demais ativos poderão

ser alocados ao Fundo em Rcpartiçào ou ao Fundo cm Capitalizaçào. ou serem

utilizados paÉ sua revisâo, observadas as demais prescrições legais c os parâmctros

estabelecidos nesta Portaria.

AÍ. 63. Para assegurar o caráter contributivo do RPPS e a solvôncia c liquidez

do plano de beneficios, não poderào scr utilizados bens, dircitos e demais ativos para

dação em pagamento das obrigaçõcs relativas a contribuiçõcs vencidas'

Parágrafo único. Com rclaçào às contribuições rclativas ao plano de

amortização do deficit vincendas, em caso de aportc de bens, dircitos e dcmais ativos,já

recoúecidos contábit c iuridicamente como ativos garantidorcs do plano dc beneficios

do RppS e que enscjem à alteraçào do plano de amortizaçào, cabcrá à lcgislaçào do cnte

federativo disciplinar como se dará a substituiçào das obrigaçôes correspondentcs.

CAPiTULO XVII
DA DEMONSTRAÇÃO DE VIABILIDADE DO PLANO DE CUSTEIO

Art.64.Deverãosergarantidososrecursoseconômicossuf,tcicntesparahonrar
os compromissos estabclecidoi no plano de custeio e na segregação da massa, cabendo

ao ent; federativo demonstrar a adequação do plano de custeio do RPPS à sua

capacidade orçamentária e financeira e aos limitcs de gastos com pcssoal impostos pela

Lei Complemcntar n" l0l, dc 2000.

§ l'Os estudos técnicos de implementaçào e rcvisão dos planos de custeio,

inclusive-de equacionamento de deficit atuarial e de alteraçào da eslrutura atuarial do

RPPS, deverâo avaliar a viabilidade financeira, orçamentária e Íiscal para o ente

federativo e a garantia do equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS'

§ 2" A viabilidade financeira, orçamentária e fiscal do plano de custeio do

RppS seá divulgada, pelo ente fedcrativo e pcla unidade gestora do RPPS, por meio do

Demonstrativo de Viabilidadc do Plano de Custeio, que devcrá:

I - observar a estrutuÍa e os elementos mínimos do modelo aprovado por

instrução normativa editada pela Secretaria de Previdência;

II-contemplar,alémdasintbrmaçõcsrelativasàscstimativasatuariaisdo
RppS, dados contáúeis, financeiros, orçamentários c fiscais do ente tbdcrativo e

respectivas Proj eções;

III - referir-se ao período de equacionamento do deficit atuarial; e

fV - ser encaminhado à Sccretaria de Prcvidôncia nos prazos dcfinidos por

instruçào normativa, aplicando-se o prcvisto no art. 77.
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§ 3' Poderão ser solicitadas informações complcmcntarcs àquelas prcvistas no

modelo do demonstrativo a que se referc o § 2", caso identificadas situaçõcs dc riscos à

liquidez e solvência do plano de bencficios.

§ 4' A responsabilidade pelas informações a serem prestadas no demonstrativo

previsto no § 2. rólativas às projeçõcs atuariais do RPPS é do atuário e, pelos dados

contábeis, financeiros, orçamentários e fiscais. do rcprcscntantc lcgal do cntc fedcrativo

e do dirigente da unidade gestora do RPPS.

§ 5" Os conselhos dcliberativo e fiscal do RPPS dcverão acompanhar as

informaçáes do demonstrativo de quc tÍata estc artigo. as quais serào, ainda,

encaminhadas aos órgàos dc controlc intcmo c externo para subsidiar a análise da

capacidade orçamentá;a, Íinanceira e fiscal do ente fedcrativo para cumprimento do

plano de custeio do RPPS.

CAPÍTULO X\'III
DA REDUÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO

Art.65. A redução do plano de custeio seÉ admitida desde quc:

I - seu fundamento seja demonstrado no Relatório da Avaliaçào Atuarial;

II - seja garantida a constituição de reservas neccssárias para o cumprimento

das obrigações aã nrps, atestando_se, por fluxo atuarial, que as receiras mcnsais

projetada-s relativas às contribuiçõcs normais c suplcmentares serão supcriores aos

vatá."s da, despesas com beneÍicios nos pcríodos cm que houver reduçào das alíquotas

ou aportes;

III - o total das aplicações de recursos dc que tratam o art' 7" e o art' 8" da

ResoluçãoCMNn"3.922,de2010,sejasuperioràsprovisõcsmatemáticasdos
beneficios concedidosl e

IU - scjam observados os demais critérios previstos nos aÍs' 49 c 55'

§ l" A redução do plano de custeio dependerá de aprovaçào préria !a
Secretarià de Prcvidência caso o método de financiamento não cstcja sendo utilizado

pelo RPPS há 5 (cinco) e'tercicios consecutivos, conforme inciso IV do art' l4'

§ 2" Em caso de segregação da massa, os parâmetros cstabelccidos ncste artigo

sc aplicam ao Fundo em Capitalizaçào.

Art. 66. lmplementada reduçào do plano de custeio do RPPS sem observância

dos parâmetros estaúelecidos nesta PoÍaria, será considerado que o ente federativo não

demonstrou o equilíbrio Íinanceiro e atuarial do RPPS ató que o plano seja rccomposto

aos niveis anteriores.

Art. 67. A Secretaria de Previdência podcrá dctcmrinar a adoçào de hipótescs

biométricas, demográficas. financeiras e econômicas com critérios prudenciais,

objetivando a scgurança da reduçào do plano de custeio para o cquilibrio financciro e

atúarial do RPPS. conforme prcvisto em instruçào normativa por csta cditada'

§hE



Parágrato único. A unidadc gestora do RPPS, tendo como base os Rclatórios

das Avaliações Atuariais e de Análisc das Hipóteses. dcvcrá idcntificar. lncnsurar e

avaliar a perenidadc das causas que dcram origem ao resultado atuarial apontado'

atentando para a neccssidade de liquidez para fazer t'rcnte aos compromissos do plano

de beneÍicios

CAPÍTULO XIx
DAS I\IFORMAÇÕES ATUARIAIS DOS RPPS

AÍ. 68. Deverão ser cncamiúados, pelos cntes fcderativos' em atcndimento ao

previsto no parágrafo único do art. 9u da Lei n'9.717, dc 1998, os seguintes documentos

" inforÍnuçó"r àtuariais relativos ao RPPS, observados a estrutura e os elemcntos

mínimos aprovados por instruções normativas da Secretaria dc Previdência ou

constantes do CADPREV:

I - Nota Tócnica Atuarial (NTA)I

II - Demonstrativo de Resultado da Avaliaçào Atuaúal (DRAA);

III - Fluxos atuariais:

IV - Base cadastral utilizada na avaliaçào atuarial;

V - Relatório da Avaliaçâo Atuarial;

VI - Demonstrativo de Duraçào do Passivoi

VII - Demonstrativo de Viabilidade do Plano de Custeio; e

VIII - Retatório de Análise das Hipóteses.

§ l' As informaçôes atuariais poderão ser agrupadas, desagrupadas ou

incorporadas entre os documentos e arquivos a que se referem os incisos do caput,

conforme definido pela Secretaria de Prcvidência.

§ 2" Os prazos de envio dos documcntos de que trata o § l" dcverão observar o

previsto em normas esPecíficas.

§ 3" A Sccretaria de Previdência dcverá disponibilizar, em sua página

eletrônica, informaçõcs atuariais dos RPPS provcniqntcs dos documentos de quc trata

este aÍigo.

§ 4" Deverào ser diwlgadas' pelo ente federativo e pela unidade gestora, aos

beneficiários do RPPS e à sociedade, por meio dc canal de comunicação dc fácil acesso,

preferencialmente, cm seus sítios eletrônicos, informaçõcs sobre a situação financcira e

atuarial do RPPS, utilizando linguagem clara e acessível.

§ 5" Os dirigentcs do RPPS, os gcstorcs c representantcs lcgais do ente

federativo c os atuários por elcs habilitados sào responsáveis pela veracidade das

informações atuariais prestadas aos conselhos delibcrativo e fiscal do regime' à

Secretaria de Prcvidência e aos órgâos dc controlc interno c cxtenlo.
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§ 6' A Secretaria dc Previdência realizarâ estudos. a partir das inÍbnnações

atuariais de que trata este artigo, para fins de consolidação dos rcsultados globais

apurados pelo conjunto dos RPPS e divulgaçào dos dados rclativos à previdôncia do

servidor público, podendo utilizar mótodos. hipóteses e premissas utrifomtes para

possibilitar a comparabilidade cntrc os regimcs.

§ 7'A exigência das informações dc que trata este artigo poderá scr adequada

ao porte e perfil de risco atuarial do RPPS. na forma do art. 77.

Seção I

Do Demonstrativo do Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA)

Art. 69. As informaçôes relativas às avaliaçôes atuariais dos RPPS deverâo ser

encamiúadas à Secretaria de Previdência por meio do Demonstrativo do Resultado da

Avaliação Atuarial (DRAA).

§ l'O envio do DRAA devc scr precedido da NTA que fundamcnta a

avaliação atuarial a que se repoÍta.

§ 2'O sistema dc reccpção do DRAA disponibilizado pcla Secrctaria de

Previdênàia contempla o cadastro das principais informações da avaliaçào atuarial do

RppS, por meio de iuas bases normativa, cadastral e técnica c de seus rcsultados.

§ 3' No ato do preenchimento e envio do DRAA, será gerado comprovante no

qual os ieguintes respônsáveis atestarào a veracidade e correspondência entre as

informações contidas no DRAA com aquclas constantes do Relatório da Avaliação

Atuarial e dos ÍIuxos atuariais:

I - o reprcsentante legal do cnte l'ederativo;

II - o dirigente da unidade gestora do RPPSI

III - o representante do conselho deliberativo do RPPSI e

IV - o atuário responsável pela avaliaçào atuarial.

§ 4'Os cntes federativos de que trata o art. 7" ou que possuem RPPS mas

mantêm massa dc beneficiários sob responsabilidade financcira do Tcsouro,

relativamente a essa massa, deverâo cncaminhar o DRAA de forma simpliÍicada, nos

termos definidos pela Secretaria de Prcvidência.

§ 5o A responsabilidade pelo envio do DRAA é do entc federativo c da unidade

gestora do RppS, a partir das informações prestadas pclo atuário rcsponsável pela

àvaliaçâo atuarial c constantes do respectivo Relatório da Avaliação Atuarial'

Seçâo lI
Do Relatório dâ Avâliâção Atuarial

§h

Art. 70. O Relatório da Avaliaçâo Atuarial devení obscrvar a estrutura c os

elementos mínimos do modelo aprovado por instrução normativa cditada pcla Secrctaria

de Previdência. contcr o Parccer Atuarial e scr assinado pelo atuário rcsponsável pela

avaliação.



§ 1' Além dc outras informaçôes previstas ncsta Portaria' o Rclatório da

Avaliaçâo Atuarial deverá conter:

I - a descrição da base de dados e a certiÍicaçào do nívcl de sua adequaçào;

II - a descriçào das hipóteses atuariais e os fundamentos da sua utilizaçào e, se

for o caso, a análise de sensibilidade do resultado à alteraçào das principais hipóteses

utilizadas na avaliação aruarial:

III - a demonstração dos resultados e análises das projeções atuariais:

IV - informações circunstanciadas sobrc a situaçào atuarial do plano de

beneficios dos RPPS, dispondo, quando for o caso. sobrc as principais causas do

superavit ou do deficil aPontado;

V - a definição do plano de custeio de cquilíbrio do RPPS' e' cm decorrôncia'

os valores dos custos normai e suplcmentar c dos compromissos do plano de bcneÍicios'

indicando, se for o caso, a necessidade dc revisão do plano vigentc;

Vl.aindicaçào,dentreaquclasprevistasnalegislaçãoaplicávcl.dasmcdidas
para o equacionamento de deficit e para a busca c manutcnçào do equilíbrio tjnanceiro e

atuarial, demonstrando os cenários e os seus impactosi

VII - a recomendaçâo da medida a ser adotada pelo cnle t'ederativo para o

equacionamcnto de deficit e tlas demais ações que deverão pautar a busca da

sustentabilidadc de longo prazo do RPPS:

VIII.aevidenciaçãodoscustosecompromissosdoplarrodebcncÍiciosdo
RPPS para as massas de que tratam os §§ l'e 4" do art. l0' se for o caso:

IX.aanálisecomparativacntrcosresultadosdastrôSúltimasavaliações
atuariais, indicando as maiores alteraçõcs e os provávcis motivos:

X - informações repassadas pela unidade gestora do RPPS relativas a:

a) exccução do plano dc custeio vigente' no dccorrer do excrcicio, no quc se

refere à regularidade do repasse das contribuições normais c suplcmentaÍcsi c

b) implementaçào ou nào dos planos de custeio c de amortizaçào do deficit

estabelecidos na última avaliação atuarial realizada e as razões alegadas para sua não

implementação.

XI - como anexo, a demonstraçào dos ganhos c perdas atuariais, na forma

disposta em instrução normativa da Sccretaria de Previdência.

§ 2" O Rclatório da Avaliaçâo Atuarial com data focal em 3l de dczembro

deveú sãr anexado, juntamente com nota elaborada pela unidadc gestora do RPPS,

como anexo ao projeto de lei dc dirctrizes orçamentárias do cxcrcício scguinte, em

atendimento à exigência da avaliação da siruação financeira e anlarial do RPPS prevista

no art.40, § 2', inciso IV, "a" da Lei Complementar no l0l, de 2000.

§ 3'O conteúdo do Relatório da Avaliaçâo Atuarial de quc trata cstc ârtigo

poderá ser adequado ao portc e pcrtil dc risco atuarial do RPPS, na forma do art' 77 '
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Art. 71. A Secretaria de Prcvidência rcalizará a análise e acompanhamento das

informações aruariais dos RPPS e identitlcaÉ, por mcio dc notificações e documentos

por ela produzidos, as situações nào aderentcs às normas dc atuária aplicáveis a csses

regimes.

§ l' Os entes federativos serào comunicados. por meio eletrônico, dos

resultados das análises, devendo consultar, periodicamente, no CADPREV, as

notiÍicaçôes e demais documentos, bem como evcntuais pendências'

§ 2'Os prazos para adoção de providências, pelo cnte federativo e a unidade

gestora dó RppS, começàm a correr a paÍir da data da disponibilizaçào das notificações

e pareceÍes no CADPREV.

§ 3" Os procedimentos rclativos à emissào das notificaçÔes' análise das

resposta;e das jusiificativas e solicitações cncaminhadas pelos entes federativos. bem

coào de concessào de prazos para aprcsentaçào de documentos ou comprovação de

adequação deverão observar o ãisposto cm instruçào normativa cditada pcla Sccrctaria

de Previdência.

§ 4" A Secretaria de Previdência poderá determinar que os documcntos

previstos no art. 68 sejam corrigidos para adequação dc suas informações'

An. 72. Os documentos' bancos dc dados e inÍbrmações que deram supoíe às

avaliações atuariais do RPPS e aos demais estudos tccnicos prcvistos nesta Portaria e

em instruções norrnativas da Secrctaria de Previdência dcverào permanecer arquivados

na unidade gestora do RPPS à sua disposiçào pelo prazo de l0 (dez) anos'

Seção III
Da análise das informações atuariâis

CAPÍTULO XX
DA GESTÃO ATI.ARI,{L

Art. 73. Para garantir a solvência c liquidcz do plano de bcneficios dcvcrão ser

adotadas medidas de aperfeiçoamcnto da gestào dos ativos c passivos do RPPS e

assegurada a participação dos conselhos delibcrativo e fiscal em seu acompanhamento'

Parágrafo único. As mcdidas incluem detiniçâo' acompanhamcnto e controle

das bases nãrmativa, cadastral c técnica e dos resultados da avaliaçào atuarial,

estabelecimento do plano dc custeio e do cquacionamcnto do dcficit, alcm dc ações

relacionadas à concessào, manutcnção e pagamcnto dos beneficios e às políticas de

gestão de pessoal quc contribuam para assegurar a trilnsparência. solvência, liquidez e

ãqülíbrio econômico, financeiro e atuarial do plano de bcneficios do RPPS'

Art.74. Devcrá ser implemcntado plano institucionalizado dc idcntiÍicaçào,

controle e tratamcnto dos riscos aluariais, promovcndo o contínuo acompaúamcnto do

equilíbrio entrc os compromissos do plano de beneficios e os respectivos ativos

garantidores, inclusive verificando a cvoluçào das provisôes matemáIicas.

§ l" Dcverá scr claborada avaliaçào atuarial no pcríodo comprccndido entre

duas avaliaçôes atuariais anuais caso seja verificada a ocorrôncia de lato rclcvantc para
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a deterioraçâo da situação financeira c âtuarial do RPPS ou cm dcconência dc alteração

de disposições do seu plano dc beneficios.

§ 2' Em caso dc legislação do ente fedcrativo publicada posteriormente à data

de elaboração da avaliaçào atuarial anual que alterc a cstruturaçâo aruarial ou o plano de

custeio do RPPS e que nào tenha sido considcrada nessa avaliação, dcverá scr elaborado

novo estudo atuarial e recncaminhado o DRAA e os documcntos previstos no art. 68,

que somente scrào considerados aptos para regularidadc do cquilíbrio hnanceiro e

atuarial após análise da Secretaria de Previdência.

Art.75. Na hipótese de alteração legal relacionada à cstrutura funcional e

remuneratória dos seguràdos ativos do RPPS, à ampliaçào e rcformulaçào dos quadros

existentes e às demais políticas de pcssoal do cnte federativo que possam provocar a

majoração potencial dos beneficios do rcgime próprio, a unidade gestora' a partir de

"rt 
do ié.ni.o elaborado por atuário legalmcnte habilitado, acompanhado das prcmissas

e metodologia de cátculo utilizadas. deverá demonstrar a estimativa do scu inrpacto para

o equilíbrio financeiro e atuarial do RPPS.

Parágrafo único. O cnte t-cderativo devcni prevcr fontes de custeio c adotar

medidas para o equacionamento do deficit se a proposta dc que trata o caput agravar a

situação àe desequilibrio financeiro ou atuarial do RPPS'

Art.T6.ocntefcderativocaunidadcgestoradoRPPSpoderãorcalizar
auditorias atuariais periódicas, por atuário lcgalmcnte habilitado, para verificar e aYaliar

a coerência e a consistôncia dai avaliaçôcs atuariais. atcndidas as disposiçôes lcgais c as

determinações dos consclhos delibcrativo ou fiscal do RPPS'

CAPiTT;LO XXI
DO PERFIL ATI,ARIAL DOS RPPS

Art. 77. A, Secretaria de Previdência estabeleccrá perfil dc risco atuarial dos

RPPS, por meio de matriz de risco que considere o portc do regimc e as informações

constanies do CADpREV e do Sistema de Informações Contábcis e Fiscais do Setor

Público Brasileiro - SICONFI.

§l"Alémdoselementosreferidosnocaput,amatrizdcriscodequctrataeste
artigo poderá embasar-se, dentre outros:

I.nolndicadordeSituaçàoPrevidenciáriadosRPPS-ISP.RPPSdequctrata
o inciso V do art. 30 da PoÍaria MPS n'402' dc l0 de dezcmbro de 2008; c

II - na obtcnção dc ccrtificaçào institucional cm um dos nívcis dc aderôncia do

ProgramadeCeÍificaçàolnstitucionaleModemizaçàodaGestàodosRPPS_Pó-
Gesiao RPPS, instituido pela Poíaria MPS n" 185. dc l4 de maio de 2015 '

§ 2" A partir da dcfiniçào do porte e do perfil dc risco atuarial de cada RPPS'

poderão ier aplicados, conforme prcvisto no § 2" do art. 2", parâmetros distintos dos

estabelecidos nesta Portaria, conforme critérios definidos por instrução normativa

editada pela Secretaria tle Prcvidência, e poderão ser apresentados modelos de

estruturação atuarial nos termos do art. ó1.
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§ 3'A Secretaria de Previdência publicaú relaçâo dos RPPS por grupo dc risco

atuarial, a qual tcrá validadc pclos 3 (três) exercícios subscquentes à sua publicaçào.

§ 4' Sem prejuizo do disposto no § 3", os indicadores utilizados para

classificação do risco atuarial dos RPPS podcrào ser atualizados anualmente. para:

I - acompaúamento das inÍbrmaçÕcs e vcrificaçào da neccssidadc de

alterações e aperfeiçoamentos da metodologia utilizada a sercm promovidos na próxima

revisão da relaçào dos RPPS por gnrpo de riscol c

II - identificaçào de làto rclevantc para a situaçào financcira e atuarial do RPPS

que veúa a colocar em risco dc solvência c liquidez o plano dc bencficios.

§ 5'Na situação de que trata o inciso Il do § 4", o RPPS poderá ter seu grupo

de risco àtuarial alterado, cxccpcionalmente, em prazo inferior àquele previsto no 3u,

sendo comunicado, pela Secretaria dc Prcvidôncia, dos efcitos dessa rcclassiÍicação c

dos prazos para adequação aos parâmetros do gnrpo para o qual foi rcalocado'

CAPiTULO XXII
DAS DISPOSIÇOES rtxnls

Art. 78- Independentemente da forma de estruturaçào do RPPS' as cvcntuais

insuficiências financeiras para o pagamento dos beneficios previstos no Plano de

Beneficios são, nos termoJ das noÍÍnas gerais de organizaçào e funcionamento dcsses

regimes, de responsabilidade orçamentária do rcspcctivo entc fedcralivo'

AÍt'79.AaplicaçãodosparâmctrosprevistosnestaPortariaélacultalivaparaa
avaliação atuarial reiativa ao exercício de 2019, posicionada em ll dc dczembro de

2018, e obrigatória para as avaliações atuariais scguintes.

Art. 80. Instruções normativas da Secretaria dc Prcvidôncia estabelccerào os

prazos para envio dos documentos c informações prcvistas ncslâ Portaria. obscrvados.

no que ôouber, o portc c pcrfil de risco atuarial do RPPS na lorma do art' 77 '

fut. 81. Os cntes fcderativos quc implementaram planos de amortização

anteriores à vigência desta Portaria poderão repactuar o equacionamcnto dos det'icit

atuariais nas novas condições estabelccidas, conlorme instruçào normativa da Sccretaria

de Previdência.

Art. 82. Os entes federativos que efctuaram. ató 3l de maio de 2018. a rcl'isào

da segtegação da massa scm aprovaçào da Sccrctaria de Prcvidência poderào apresentar,

p*u iuu inálise e parecer, plano de adequaçào com a constituiçào dc submassas,

aonstituição de fundos ou outros arranjos atuariais. na Íbrma do art. 61.

Art. 83. Em caso dc nccessidadc de adequaçào das funcionalidadcs do

CADPREV ou dc outros sistemas que venham a scr utilizados pcla sccrclaria de
previdência e de estruturação das atividadcs de acompanhamcnto c supervisào, csta

Secretaria poderá suspcndcr, provisoriamente, por mcio de instrução normativa, a

obrigatoriedade dc envio das informações e adoçâo dos proccdimcntos previstos nesta

Portaria.
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AÍ. 84. Para os fins desta Portaria c das instruÇões normativas dela

decorrentes, consideram-sc os conccitos dcfinidos no Anexo.

Art.85. Os casos omissos ser.ào dirimidos pela Secretaria de Prcvidência do

Ministério da Fazcnda.

AÍ. 86. Fica revogada a Portaria MPS n" 403. dc l0 de dczembro dc 1008

Art. 87. Esta PoÍaria entra em vigor na data dc sua publicaçào

A\A PAULA YITALI JA:{ES vESCOVI

ANEXO - DOS CONCEITOS

l. Alíquota de contribuição normal: percentual de contribuiçào, instiruido em lei do ente

federaiivo, dcfinido. a cada ano' para cobertura do custo normal e cujos valores sào

destinados à constituição de rcservas com a finalidade dc prover o pagamcnto dc

beneficios.

2. Alíquota de contribuiçào suplementar: percentual de contribuição extraordinária,

estabelàcido em lei do ente Gderativo, para cobeÍura do custo suplcmcntar e

equacionamento do deÍicit atuarial.

3. Análise de sensibilídade: método que busca mcnsurar o et'eito de uma hipótcse ou

premissa no resultado final de um cstudo ou avaliaçào atuarial'

4. Aposentadoria: bcncficio concedido aos segurados ativos do RPPS cm prcstaçÔes

contüuadas e nas condiçôes prcvistas na Constiruição Federal, nas normas gcrais de

organização e funcionamento desscs regimcs e na legislação do ente fcdcrativo.

5.Aposentadoriaporinvalidez:bcncficioconccdidoaosseguradosdoRPPSque,poÍ
doença ou acidenrc, forem considerados, por pcrícia módica do cntc fcdcrativo ou da

unidade gestora do RPPS, incapacitados para excrccr suas atividades ou outro tipo de

serviço que lhes garanla o sustcnto, nas condiçõcs prcvistas na constituição Fedcral, nas

normas gerais dc organização e funcionamento desses rcgimes e na legislaçào do cnte

federativo.

6. Ativos garantidorcs dos compromissos do plano dc bcnctlcios: somatório dos

recursos púenicntcs das contribuições. das disponibilidades decorrcntcs das receitas

correntes e de capital e dcmais ingressos financeiros auferidos pclo RPPS, e dos bens,

direitos, ativos financeiros c ativos de qualquer natureza vinculados, por lci. ao regime,

destacados como investimentos e avaliados pclo seu valor justo, conforme normas

confábeis aplicáveis ao setor público, cxcluidos os recursos rclativos ao financiamcnto

do custo aáministratiuo do regime e aquelcs vinculados aos fundos para oscilaçào de

riscos e os valores das provisõãs para pagamcnto dos beneficios avaliados em regime de

repartição simples e de repartição dc capitais de cobertura'
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7. Atuário: profissional técnico cspecializado, bacharel em Ciências Aruariais e

legalmente habilitado para o excrcício da proÍissão nos tcrmos do Decreto-lei n'806, de

04 de setembro de 1969.

8. Auditoria atuarial: examc dos aspcctos atuariais do plano dc bcnet'icios do RPPS

realizado por atuário ou emprcsa de consultoria atuarial certificada. na forma de

instmção normativa espccífica, com o objetivo de veriÍicar e avaliar a cocrência c a

consisiência da base cadastral, das bascs técnicas adotadas, da adcquaçào do plano de

custeio, dos montantcs estimados para as provisõcs (rcservas) matemáticas c fundos de

natureza atuarial, bem como de demais aspeclos quc possam comprometcr a liquidcz e

solvência do plano dc bcneficios.

9. Avaliação atuarial: documento elaborado por atuário. cm conformidade com as bascs

técnicas estabclecidas para o plano dc bcneficios do RPPS, que caractcriza a população

scguÉda e a base cadastral utilizada. discrimina os encargos. cstima os rccursos

neiessários e as alíquotas dc contribuiçào normal e suplcmcntar do plano dc cusleio de

equilíbrio para todoi os beneficios do plano, que apresenta os monlantcs dos fundos de

,átur"ru atuarial. das reservas técnicas e provisõcs matemáticas a contabilizar, o tluxo

atuarial e as projcçôes atuariais exigidas pela legislação pertinente c quc contem pârecer

atuarial conciusivo rclalivo à solvência e liquidcz do plano dc beneficios'

10. Bases técnicas: premissas. prcssupostos, hipótescs e parâmetros biométricos'

demográficos, econômicos e financeiros utilizados e adotados no plano de bencficios

pelo a:ruário, com a concordância dos reprcsentantcs do RPPS. adequados e adercntes às

características da massa de segurados c bcneficiários do RPPS c ao seu regramcnto'

Como bases técnicas entendem-se, tambóm, os rcgimcs financeiros adotados para o

financiamento dos beneficios' as tábuas biomótricas utilizadas. bcm como fatores c

taxas utilizados para a estimação dc reccitas e cncargos.

11. Beneficiário: a pessoa fisica amparada pcla cobertura previdenciária do RPPS,

compreendendo o segurado e seus dcpendentes.

12. Conselho dcliberativo: órgão colcgiado instituído na estrutura do entc fcderativo ou

da unidade gestora do RPPS para o atendimento ao critório de organização e

funcionamenõ desse regime pclo qual deve ser garantida a participaçào de

Íepresentantes dos bcneficiários do regime, nos colegiados ou instâncias dc dccisào em

que rerrs interesses sejam objeto dc discussão e dcliberação'

13. conselho fiscal: órgão colegiado instituído na estrutura do entc t-ederativo ou da

unidade gestora do RPPS que supervisiona a execuçào das politicas formuladas pelo

conselho deliberativo e as medidas e açõcs desenvolvidas pclo órgão dc dircçào do

RPPS.

14. Custeio administrativo: é a contribuição considerada na ar,aliaçào atuarial, cxprcssa

em alíquota e estabclecida cm lei para o financiamento do custo administrativo do

RPPS.

15. custo administrativo: o valor conespondente às neccssidadcs de custcio das

despesas coÍrentes e dc capital necessárias à organização c ao funcionamcnto da

uniàade gestora do RppS, inclusive para a conservaçào de seu patrimônio, conformc

limites estabelecidos em parâmetros gerais.
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16. Custo normal: o valor correspondente às nccessidades dc cusleio do plano de

beneficios do RPPS, atuarialmcnte calculadas, conformc os rcgimcs financciros

adotados, referentes a períodos compreendidos cntÍe a data da avaliaçâo c a data de

início dos bencÍicios.

17. Custo suplcmentar: o valor correspondcnte às ncccssidades de custcio. atuarialmcnte

calculadas, destinado à cobertura do tempo dc scrviço passado. ao cquacionamcnlo de

deficit gerados pcla ausôncia ou insuficiôncia de alíquotas dc contribuiçào, inadcquaçào

das bases tócnicas ou outras causas que ocasionaram a insuticiência de ativos

necessários à cobemrra das provisôcs lnatemáticas previdenciárias, de responsabilidade

de todos os poderes, órgàos e entidades do cntc fcderativo.

18. Data focal da avaliaçào atuarial: data na qual foram posicionados. a valor prescntc,

os encargos, as contribuições c aportcs relativos ao plano de beneficios. bem como o

ativo real liquido e na qual foi apurado o resultado c a situação atuarial do plano. Nas

avaliações Jtuariais anuais, a data focal e a data do último dia do ano civil, 3l de

dezembro.

19. Deficit atuarial: resultado ncgativo apurado por meio do confronto cntre o somatório

dos ativos garantidorcs dos compromissos do plano de beneficios e os valorcs atuais do

fluxo de co-ntribuições futuras, do fluxo dos valorcs liquidos da compensaçào financeira

a receber e do fluxo dos parcelamentos vigentes a rcceber' mcnos o somatório dos

valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos bcneficios do plano dc bcncficios.

20. Deficit financeiro: valor da insuficiência financeira, período a período. apurada por

meio do confronto entre o fluxo das reccilas e o fluxo das despesas do RPPS cm cada

exercício financeiro.

21. Demonstrativo de Resultado da Avaliação Atuarial (DRAA): documento elaborado

em conformidade com os atos normativos da Secretaria de Previdência do Ministério da

Fazenda, exclusivo de cada RPPS, que demonstra, de forma resumida, as caractcristicas

gerais do plano de beneflcios, da massa segurada pelo plano c os principais resultados

da avaliação atuarial.

22. Dependente previdenciário: a pessoa fisica quc manteúa vinculaçào previdenciária

com o segurado. na forma da lci.

23. Dirigente da unidadc gcstora do RPPS: representantc lcgal da unidade gestora do

RPPS que compõe o seu órgão de direção ou diretoria cxecutiva.

24. Duração do passivo: a média ponderada dos prazos dos Íluxos de pagamcntos de

beneficios de cada plano, líquidos dc contribuições incidentes sobre esscs bencficios.

conforme instruçào normativa da Secretaria de Previdência.

25- Ente federativo: a União, os Estados. o Distrito Fedcral e os Municípios'

26. Equacionamento de deficit atuarial: dccisào do entc federativo quanto às lormas.

prazos, valores e condiçôcs cm quc se dará o complclo reequilibrio do plano de

beneficios do RPPS, observadas as norrnas legais e regulamentares.

27. Equilíbrio atuarial: garantia dc equivalência' a valor prcsentc, entre o fluxo das

receitas estimadas e das obrigaçôcs projetadas. ambas estimadas c projctadas

atuarialmente, até a cxtinçào da massa dc scgurados a que sc rcÍ'crc: cxpressào utilizada
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para denotar a igualdade entre o total dos rccursos garantidores do plano de beneficios

do RPPS, acrescido das contribuições li:turas e direitos, e o total de compromissos

atuais e futuros do regimc.

28. Equilíbrio financeiro: garantia dc cquivalência cntrc as receitas auÍ'eridas e as

obrigações do RPPS em cada excrcício financciro.

29. Estmtura a Termo de Taxa de Juros Média: a media das Estruturas a Tcrmo de Taxa

de Juros diárias embasadas nos títulos públicos lederais indexados ao indicc dc Prcço ao

Consumidor Amplo - IPCA, conformc instruçâo normativa da Secretaria de

Previdência.

30. Evento gerador do bcneficio: evcnto quc gera o direito c toma o segurado do RPPS

ou o seu dependente elegívcl ao beneficio.

3 l. Fluxo atuarial: discriminaçào dos fluxos de recursos. direitos, receitas c encargos do

plano de beneficios do RPPS, bcneficio a bencÍicio, período a pcríodo, que se trazidos a

valor presente pela taxa atuarial de juros adotada no plano' convcrgcm para os

resultados do Vàlor Atual dos Beneficios Futuros e do Valor Atual das Contribuições

Futuras que deram origem aos montantes dos fundos de naturcza atuarial, às provisõcs

matemáticas (rcservas) a contabilizar c ao cvcntual deficit ou superavit apurados da

avaliação atuarial.

32. Fundo em capitalização: fundo especial, instituído nos teÍrnos dâ Lei n" 4.320. dc l7

de março de 1964, com a finalidade de acumulaçào dc recursos para pagamcnto dos

compromissos dctinidos no Plano dc Beneficios do RPPS, no qual o bencficio de

aposentadoria por tcmpo de contribuiçào e idade foi estruturado sob o regime financciro

di capitalização e os demais beneficios cm conformidade com as regras dispostas ncsta

Portaria.

33. Fundo em repaÍiçâo: fundo especial, instituído nos tcrmos da Lei n" 4'320' de l7 de

março de 1964, em caso de segregaçào da massa, em que as contribuiçôcs a screm

pagas pelo ente federativo, pelos scgurados ativos, aposentados e pensionistas

uir.uuaor ao RPPS são fixadas sem objetivo de acumulaçào de recursos. sendo as

insuficiências aportadas pelo entc fcderativo, admitida a constituição dc fundo para

oscilação de riscos.

34. Fundo para oscilaçào de riscos: valor destinado à cobcrtura dc riscos decorrcntcs de

desvios das hipóteses adotadas na avaliaçâo atuarial ou com o objctivo de antisseleção

de riscos, cujalinalidade é manter nível dc estabitidadc do plano dc custcio do RPPS e

garantir sua solvência.

35. Ganhos e pcrdas atuariais: demonslrativo sobrc o ajustc entre a realidade c a

expectativa que se tinha quando da formulaçào do plano de custeio, acerca do

compoÍamento das hipóteses ou prcmissas atuariais.

36. Meta de rentabilidadc: ó a taxa real anual de retomo esperada dos ativos

garantidores dos compromissos do plano dc beneficios, definida pela política de

investimentos do RPPS.

37. Metodo de financiamento atuarial: metodologia adotada pclo atuário para

estabelecer o nível de constituição das reservas nccessárias à cobcrtura dos beneticios

estruturados no rcgimc financciro dc capitalização, cm facc das caractcristicas
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biométricas, dcmográhcas, econômicas c financeiras dos scgurados c bcncllciários do

RPPS.

38. Nota técnica atuarial (NTA): documcnto técnico claborado por atuário e exclusivo

de cada RPPS, em conformidadc com a instruçào norTnativa emanada da Secretaria de

Previdência do Ministério da Fazcnda, que contóm todas as formulaçôcs c cxpressões de

cálculo das alíquotas de contribuição e dos encargos do plano dc beneficios, das

provisões (rescrvas) matcmáticas previdenciárias e lundos de naturcza atuarial, cm

ôonformidade com as bases técnicas adercntcs à populaçào do RPPS. bem como

descreve, de forma clara e prccisa, as características gerais dos bencficios, as bases

técnicas adotadas e mctodologias utilizadas nas formulaçôes.

39. Orgãos de controle extemo: os tribunais de contas, responsávcis pela fiscalizaçào

conúbil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial dos entes federativos e

entidades da Administração Pública dircta e indireta, nos terÍnos dos arts. 70 a 75 da

constituição Fcdcral e respcctivas constituiçõcs estaduais, e dos RPPS, na forma do

inciso D( do art. l" da Lci n'9.717, dc 1998.

40. Parecer atuarial: documento cmitido por atuário que aprescnta de forma conclusiva a

situação financcira c atuarial do plano de beneficios, no que se referc à sua liquidcz de

curto prazo e solvência, que certifica a adequaçào da base cadastral c das bases técnicas

utiliz;das na avaliaçào atuarial, a rcgularidadc ou não do rcpasse de contribuiçôcs ao

RPPS e a observância do plano dc custeio vigente, a discrepância ou nào cntrc o plano

de custeio vigente e o plano de custeio dc equilíbrio estabelecido na (rltima avaliaçào

atuarial e aponta medidàs para a busca e manutençào do equilíbrio financeiro e atuarial.

41. Passivo atuarial: é o valor prcsente, atuarialmente calculado. dos bencllcios

referentes aos servidores, dado detcrminado método dc financiamcnto do plano de

beneficios.

42. Pensionista: o dependente em gozo de pensão previdenciária em dccorrôncia de

falecimento do segurado ao qual se cncontÍava vinculado.

43. plano de beneficios: beneficios dc natureza previdcnciária oferecidos aos segurados

do RPPS, segundo as regras constitucionais e legais, limitados ao conjunto estabelecido

para o Regime Geral de Previdôncia Social - RGPS.

44. Plano de custeio: conjunto dc alíquotas normais e suplemcntarcs c dc apoÍes,

discriminados por bcncficio, para Íinanciamento do plano de beneficios e dos custos

com a adminisiração desse plano. necessários para se garantir o cquilibrio financeiro e

aruarial do plano dc bcncficios.

45. Ptano dc custeio dc cquilíbrio: conjunto de alíquotas normais c suplcmentarcs e de

aportes, discriminadas por bcneficio. para financianrento do Plano de Bencficios e dos

custos com a administraçào desse plano, ncccssárias para sc garantir o equilíbrio

financeiro e atuarial do plano de beneticios. proposto na avaliação atuarial.

46. Plano de custcio vigentc: conjunto dc alíquotas normais c suplemcntares c dc

aportes para financiamento do plano de beneficios c dos custos com a administração

desse plano, estabelecido em lei pelo ente fcderativo e vigentc na posição da avaliação

atuarial-
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47. Projeções atuariais com as aliquotas dc equilíbrio: comprecndem as projeções de

todas as receitas c despesas do RPPS, considcrando o fluxo atuarial dos bencÍicios
calculados pelo regime financciro de capitalizaçào. os br;nclicios calculados por capitais

de cobertura e os bcneÍicios calculados por rcpartiçào simples e taxa dc administraçào,

calculados com base nâs novas alíquotas de equilíbrio, para atcnder as cxigências da Lei

de Responsabilidade Fiscal.

48. Projeções atuariais com as alíquotas vigentcs: comprcendem as projcçõcs de todas

as receitas e despesas do RPPS, considerando o Íluxo atuarial dos bcnetlcios calculados

pelo regime financciro de capitalizaçâo. os bcneficios calculados por rcpanição de

capitais de cobertura. os beneficios calculados por rcpaÍiçào simplcs c taxa dc

administração, calculados com base nas alíquotas vigentcs. para atender as cxigôncias

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

49. Provisão matemática de beneficios a conceder: corrcsponde ao valor prcsentc dos

encargos (compromissos) com um detcrminado bcneficio nào conccdido, líquidos das

contribuições futuras e aportes futuros, ambos tambóm a valoÍ prcscntc.

50. Provisão nratemática de beneficios conccdidos: conesponde ao valor prcsentc dos

encargos (compromissos) com um determinado bencÍicio já concedido. líquidos das

contribuições futuÍas e aportes futuros. ambos também a valor prescnte.

51. Regime financeiro de capitalizaçào: regime onde há a formaçào de uma massa de

recuÍsos, acumulada durante o período de contribuiçào, capaz dc garantir a geração de

receitas equivalcntes ao fluxo de fundos integralmente constituidos. para garantia dos

beneficios iniciados após o pcriodo de acumulação dos recursos.

52. Regime financeiro de repartição de capitais de cobertura: regime no qual o valor

atual do fluxo dc contribuições normais futuras dc um único exercício ó igual ao valor

atual de todo o fluxo de pagamento de beneficios futuros, fluxo csse considerado até sua

extinçào e apenas para beneficios cujo cvcnto gerador do bcne{icio vcnha ocorrer

naquele único exercício.

53. Regime financeiro de repartição simples: rcgime em que o valor atual do fluxo de

contribuições normais futuras de um único cxercício é igual ao valor atual de todo o

fluxo de beneficios futuros cujo pagamento veúa a ocorreÍ nesse mesmo exercício'

54. Regime Geral dc Previdência Social - RGPS: rcgime de filiaçào obrigatória para os

trabalhadores não vinculados a regime próprio de previdência social.

55. Regime Próprio de Prcvidência Social - RPPS: o regimc de prc\ idôncia estabelecido

no âmbito do ente fedcrativo e quc asscgurc por lei, a todos os servidores titulares de

cargo efetivos, pelo menos os bcneficios de aposentadoria c pensào por mortc prcvistos

no art. 40 da Constituição Federal.

56. Relatório da avaliaçào atuarial: documento claborado por atuário legalmcnte

habilitado que apresenta os resultados do estudo técnico dcscnvolvido, bascado na Nota

Técnica Atuarial e demais bases técnicas, com o objctivo principal dc estabeleccr' de

forma suficiente c adequada, os rccursos necessários para a garantia do equilíbrio
financeiro e atuarial do plano de prcvidência.

57, Relatório de análise das hipóteses: instrumento de rcsponsabilidadc da unidade

gestora do RPPS, claborado por atr-rário lcgalmente rcsponsál'cl. pclo qual demonslra-se
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a adequaçào e adeÍência das bases técnicas adotadas na avaliaçào aruarial do rcgimc
proprio às características da massa de bcneticiários do rcgime. às normas gerais dc

organização e funcionamcnto dos RPPS e às normas editadas pelo ente fcderativo.

58. Reserva administrativa: constituída com os recursos dcstinados ao financiamento do

custo administrativo do RPPS. rclativos ao exercicio coÍrentc ou de sobras dc custeio de

exercícios antcriores c respcctivos rendimentos, provenientes dc alíquota de

contribuição integrantc do plano de custcio normal, apoÍes prcestabclecidos para essa

finalidade, repasses financeiros ou pagamentos diretos pelo ente fedcrativo ou

destinados a fundo administrativo instituído nos tcÍrnos da Lei n" 4.320. de l7 de março

de 1964.

59. Reserva dc contingência: montante decorrentc do rcsultado supcravitário, para

garantia de beneficios.

60. Resultado atuarial: resultado apurado por meio do confronto entrc o somatório dos

ativos gaÍantidores dos compromissos do plano de beneficios com os valores aluais do

fluxo de contribuiçôcs futuras, do fluxo dos valorcs líquidos da compensaçào financeira

a receber, menos o somatório dos valores atuais dos fluxos futuros de pagamento dos

beneficios do plano de beneficios, sendo superavitário caso as reccitas supcrem as

despesas, e, deÍicitário, em caso contrário.

61. Segregação da massa: a separação dos segurados do plano dc beneficios do RPPS

em grupos distintos quc integrarào o Fundo em Capitalização e o Fundo cm Repanição'

62. Segurado: o servidor público civil tirular dc cargo cfctivo. o magislrado c o mcmbro

do Ministério Público e de tribunal dc contas. ativo c aposcntado: o militar cstadual

ativo, da reserva remunerada ou reformado, com vinculação prcvidcnciária ao RPPS,

abrangendo os podercs Exccutivo, Legislativo e Judiciário, instituiçõcs. ôrgâos e

entidades autônomas.

63. Segurado aposentado: o segurado em gozo de aposcntadoria.

64. Segurado ativo: o segurado que esteja cm fase laborativa.

65. Serviço passado: parcela do passivo atuarial do servidor ativo corrcspondentc ao

periodo anterior a seu ingresso no RPPS do ente' para a qual não exista compcnsaçào

previdenciária integral. No caso do aposentado ou pensionista, ó a parcela do passivo

àtuarial refercntc a esscs beneficiários, rclativa ao período anterior à assunçào pelo

regime próprio e para o qual nào houvc contribuiçào para o correspondente custcio.

66. Sobrevida média dos aposentados e pcnsionistas: rcprcscnta a sobrel'ida nredia da

tábua de mortalidade na data da avaliaçào aluarial e expresso cm anos dos aposcntados,

pensionistas vitalícios c da duração do tcmpo do beneÍicio das pensôes tcmporárias'

conforme instruçào nonnativa da Sccrctaria de Previdência.

67. Superavit atuarial: rcsultado positivo apurado por meio do confronto cntre o
somatório dos ativos garantidores dos compromissos do plano dc bencÍicios cotn os

valores atuais do fluxo dc contribuições futuras c do t'luxo dos valores líquidos da

compensação financcira a receber, mcnos o somatório dos valores atuais dos t'luxos

futuros de pagamento dos beneficios do plano de beneficios.
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68. Tábuas biométricas: instrutnentos demográficos estatisticos utilizados nas bases

técnicas da avaliação atuarial que estimam as probabilidades de ocorrôncia dc eventos

relacionados de dcterminado grupo de pessoas, tais como: sobrcvivôncia. mortalidadc,

invalidez, morbidadc. elc.

75. Viabilidade fiscal: capacidade dc cumprimento dos limites Íiscais previstos na Lei

de Responsabilidade Fiscal.

76. Viabilidade orçamentária: capacidade de o ente federativo consignar receitas e lixar
despesas, em seu orçamento anual, suficientes para honrar os compronlissos com o

RPPS.

77. Unidade gestora: a cntidade ou órgào inlegrantc da estruturâ da adnrinistração

pública do entc fcderativo que tcnha por finalidadc a administraçào, o gercnciamcnto e a

operacionalizaçào do RPPS, incluindo a arrecadaçào e a gestào de rscursos. a

concessào, o pagamcnto e a manutenção dos bcneficios.

78. Valor Justo: valor pclo qual um ativo pode scr ncgociado ou um passivo liquidado

cntre as partes interessadas em condiçõcs ideais c com a ausência dc fatorcs que

pressionem para a liquidação da transaçào ou que caracterizem uma transaçào dc

comercialização.
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69. Taxa atuarial de juros: é a taxa anual dc relomo esperada dos ativos garantidorcs dos

compÍomissos do plano de bencficios do RPPS, no horizonte dc longo prazo. utilizada

no cálculo dos direitos e compromissos do plano de beneÍicios a valor prcsentc' sem

utilização do índice oficial dc inflação de referência do plano de beneficios.

70. Taxa de administraçào: comprecnde os limites a que o custo administrativo cstá

submetido, expressos em termos de alíquotas e calculados nos terrnos dos parâmetros e

diretrizes gerais para a organizaçào e funcionamcnto dos RPPS.

71. Taxa de juros parâmetro: aquela cujo ponto da Estrutura a Termo dc Taxa de Juros

Média, diwlgada anualmcnte pela Secretaria dc Previdência, scja o mais próximo à

duraçào do passivo do respectivo plano de bcneficios.

72- Yalor atual das contribuições futuras: valor presentc atuarial do Íluxo das futuras

contribuições de um plano de beneficios. considerando as bases tócnicas indicadas na

Nota Técnica Atuarial e os preceitos da Ciência Atuarial.

73. Valor arual dos bcncficios futuros: valor prcsentc atuarial do fluxo de tüturos

pagamentos de beneficios de um plano dc bencficios. considerados as bases técnicas

indicadas na Nota Técnica Atuarial e os preccitos da Ciência Aruarial.

74. Viabilidadc financeira: capacidadc de o entc ledcrativo dispor de rccursos

Íinanceiros suÍicientcs para honrar os compromissos previstos no plano dc bcncficios do

RPPS.
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PARECER

lnicialmente, deve-se analisar os aspectos jurídicos do projeto,
sendo este, adequado a técnica legislativa bem como presente a competência de
iniciativa do Poder Executivo. Desta forma em análise jurídica do presente projeto de
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Quando ao mérito da proposta de Lei, tratando-se de matéria
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conselho Deliberativo da PREVIRG que por unanimidade entendeu que a alteração
da norma é necessária. Destaca-se ainda, a nota técnica 3s22t2o1g que tratou do
equacionamento do deficit atuarial.

Desta forma, as questôes de mérito, ou seja, a análise atuarial,
deixamos de apreciar já que se trata de matéria cuja a complexidade não nos
permite análise técnica, nos valendo dos documentos que instruem o processo para
dar parecer pela sua constitucionalidade, com fundamento especial na tabela í de
fls. 7 do aludido projeto de lei.
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRA DE

PROJETO DE LEI

ALTERA O § 14 DO ARTTGO 22
DA LEI MUNICIPAL N'6.500, DE
28 DE DEZEMBRO DE 2007.

Art. lo Fica alterado o § 6o do uligo 22 da Lei Municipal no 6.500. de 28 de
dezembro de 1007. na redação dada pela Lei Municipal 7.162 de 2l de dezembro de 2011. que
passa r iger com a seguinte redação:

*.{Í. 22 (. . . )

§ 14 Adicionalmente à contribuiçào de que trata o inciso I do artigo 21.
todos os Orgãos e Poderes do Município. incluídas suas autarquias. a título
de recuperaçâo do passivo atuarial e financeiro. contribuirào com a alíquota
de 15.00% no exercício de 2019. 15..{0% no exercicio de 2020. 15.80% no
exercício de 2021 e 15,97%o nos exercícios de 2022 até 2053, incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos sen'idores ativos.
inativos e pensionistas, nos teÍÍnos dos incisos II e III do aÍigo 2l da Lei.
6.500 de 28.12.2007. (NR)"

Art, 2" As despesas desta lei correrão poÍ conta de dotações orçamentárias próprias.

AÍ.3'Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Rua ceneral viro nno,44L - Cffi9*16@,*o squye; 8,dfFJ'i8l18500 - Rio crande - Rs
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: www.camarariogrande.rs.gov.br
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cÂrtaana

Oficio n" 0007/19-CMRG
Proc. 3533/2018

A Sua Excelência
Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

sua devida apreciação,

Estado do Rio Grande do Sul

MUNICIPAL DO RIO GRANDE

fuo Grande,07 de janeiro de 2019.

A

Lei n" 066/18 em anexo, para

Westphal
Municipal do Rio Grande

Vossa o

Rua General Vitorino,,l41 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: www.camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Presidente da

Anexo: altera o § l{ do artigo 22 da Lei Municipal no 6.500, de 28 de dezembro de 2007.



Estado do Rio Grande do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

LEI No 8.307, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

9N.F
P reíeiturà llunidoàl
a Rl0 GBAtlDt Rro Gronde

COMVIDA

ALTERA O § 14 DO ARTIGO 22 DA LEt
MUNICIPAL NO 6.500, DE 28 DE DEZEMBRO
DE 2007

o PRIFEITO MUMCIPAL Do Rro GRANDE, usando das atribuições que rhe
confere a Lei Orgânica em seu aÍigo 51, UI,

. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei,

Art lo Fica alterado o § 6" do aítgo 22 da Lei M.nicipal n. 6.500, de 2g de
dezembro de 2007, na redação dada pela Lei Múcipal 7.162 de 2l de dezembro de201l, que
passa viger com a seguinte redação:

. "e,rt.iz 1...1

§ 14 Adicionalrnente à contribuição de que üata o inciso I do artigo 21,
todos os orgãos e poderes do Município, incluídas suas autarquias, a título
de recuperação do passivo atuarial e finaaceiro, contribuirão cdm a alíquota
de 15,00% no exercício de 2019, 15,40%;o no exercício de 2020,15,g0% no
exercício de 202r e 15,97%o nos exercícios de 2022 até 2053, incidente
sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos,
inativos e pensionistas, nos termos dos incisos II e III do artigo 2l da Lei.
6.500 de 28.12.2007. (NR).

Art. 20 As despesas desta lei correrão por conta de dotações orçamentiírias próprias.

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data da sua publicação

Rio Grande, 08 de janeiro de 2019.

Uth,
PAULO TO MA MES

Prefeito M pal lo

€6
@

os
exe

cc. :Todas as SecreÍarias/CSCI/PJ/CMRG/publicação
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